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PRESIDÊNCIA
ÓÀ REPCJE3LICA
CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS

' grafo nível 11-A, do Quadro Pessoal.
- Parte Especial déste Instituto, da.
função gratificada símbolo 11-F de

Instituto Brasileiro
le Bibliografia e Documentação

PORTARIAS DE 4 DE MAIO

	

_	 DE 1960

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Bibliovrafia e Documentação,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 19, item IX, do Regimento
dêste Instituto, aprovado pelo Decre-
to n9 35.430, de 29 de abril de 1934,

	

esolve:	 • •
Nr9 .27 - Dispensar, Thais Caldei-

ra Henriques, Bibllotecáfio nível 20,
do Quadro Pessoal - Parte Perma-
nente déste ,Instituto, da função gra-

tificada, símbolo 4-F, de Assistente
Técnico da Presidência.

N9 28 - Designar, Carlos Eduardo
Vieira de Carvalho, Documentarista
nível 19, do Quadro Pesosal - Parte
Especial dêste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 4-F,
de Assistente Técnico da Presidência
do mesmo Instituto, em vaga decor-

rente da dispensa de °Tilais Caldeira
Flenriques.

N9 29 - Dispensar, a pedido, Syl-
via de Queiroz Grillo, Tradutora nível
16, do Quadro Pessoal -- Parte Per-
manente dêste Insittuto, da função
gratificada, símbolo 4-F, de Assis-
tente Técnico da Presidência.

Secetária da Presidência do mesmo,
Instituto, Por ter sIdo designada para
outra função.

119 31 - Designar Léa Tánla Albu-
querque de Aquirui, Esteno-datilógra-
fo nível 11-A, do Quadro Pessoal -
Parte Especial deste Instituto, para
exercer a função gratificada, símbolo
4-F, de Assistente Técnico da Presi-
dência do mesmo Instituto, em vaga.
decorrente . da dispensa de Sy .lvia de
Queiroz	 Guello Oscar Os-

waldo Campiglia.
N9 30- Dispensar, Léa Tânia Al-

buquerque de Aquino, Esteno-dactiló-
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ASSINATURAS

licrawrxçõrs E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

'Capital e Interior:	 Capital e Interior!

Serneere . • . Cr$ 6.000 Semestre • •	 Cr$ '4.500
Ano. . .	 . Cr$ 12.000 Ano 	  Cr$ 9.000

Exterior:	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 13.000 Ano .	 . .	 Cr$ 10.000

(

s.

parte superior do enderêço vão'
impressos o número . do talão!
de registro, o rnês e o ano em
que findará.	 .	 •

A fim de-evitar solução de

continuidade no- recebimento
dos jornais, devein os assinara»
tes providenciar a , respectiva
renovação -com antecedência
mínima, de trinta (30). dias,

MINliSTÉRIO
E OBRAS

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
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-- As Repartições Públicos
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos

njornais, diariamente, até- às
15 horas, exceto aos sábados.

-- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação. das
9 às 17 ,30, horas, no máximo

." até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

-- Os originais deverão ser
'dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de

- direito, rasuras e emendas. -

-- Excetuadas as para o
-exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se.ão to:nar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio. '

Para facilitar aos assinantes
• a verificação do prazo de va-

lidade de suas assinaturas, ria

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinalaras
anuais renovadas até . 23 de
fevereiro de cada ano e as .4.
iniciadas, em qualquer época, .
pelos órgãos competentes.

-7- A fim de possibilitar a re-
messa de valôres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vate
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional:

Os suplementos ás edi:
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da as-
sinatura.

- O funcionário público fe,-
(feral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da as-
sinatura.	 . •

-- O custo de cada exemplar
atrasado • dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.

.	 Instituto s de Pesq
PORTARIAS DE 29 DE ABRIL

DE 1996
O Diretor dei Instituto de Pesquisas

Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37,
do Decreto n9 43.902, de 16-6-58, e
tendo em vista o constante do 'pro-
cesso n9 1.456-65, resolve: 	 •

NO 31 - Dispensar, a pedido, o En-
genheiro Boruch Meier Grinblat de
representante dêste Instituto no Gru-
po de Trabalho de Engenharia de
Trânsito da Diretoria do Serviço de
Trânsito do Estado de São Paulo, de-
vendo .o dispcsto na presente porta-
ria ser considerado efetivo a partir de
15-1-66.

O Diretor do Instituto de Pesquieas
Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 3e,
do Decrete n9 43.902, de 16-6-58, e de
acôrdo com a resolução do Conseino
Téenico, em sua 509, sessão, realizada
era 14 de fevereiro de 1966 e o cons-
tante do proc. n9 363-66, resolve:

N9 32 - Designar o Engenheiro An-
tão Luiz de Melo para dirigir o Cur-
so de Aperfeiçoamento' para Labora-
toristas, em Recife, Estado de Per-
nambuco, --no corrente exercício, de-
vendo o disposto na presente.portana
ser considerado efetivo: a partir de
4-4-66.

O Diretor • do Instituto de Penni-
sas Rodoviárias, no uso das atribal-

uisas Rodoviárias	 -
ões oue lhe- são conferidas pelo Art.

37, do Decreto n9 43.502, de .16 de
junho de 1558, e de acôrdo com a re-
solução do Conselho Técnico, em sua
509 sessão, realizada em 14 de fe ve-
reiro de 1966 e o - constante devirc-
cesso n9 370-66, -resolve:

N9 23 - Designar o Engenheiro Jo-
sé Nilson Wantas Maciel para d:riglr
o Curso de Concreto Protcndido paia
Engenheiros-Rodoviários, a ser, leva-
do a efeito em Salvador, Estado ca
Bahia, no conente exercido.

O Diretor do Instituto de Pesquisas
Rodoviárias, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 37,
do Decreto n9 43.902, de 16,6-58, e
de acôrdo com, a resolução do Conse-
lho Técnico, em sua 50 'Sessão, rea-
lizada em 14 de fevereiro de 1965 e
a constante do proc. ri9 .379-66, re-
solve:

N9 Designar o Engenheiro Luiz
José de Almeida paea dirigir o Curso
de Aperfeiçoemsnto pa ra Laboratoris-
tas, na Cidade de Campina, Grande.
Estado da Paraíba, no corrente exer-
cido, devendo o disposto na presente
portaria ser censiderado efetivo a
partir de 11-4-66.
•O Diretor do Instituto de Pesqui-

sas Rodoviárias, no usa das atricaii-
ções que lhe ske conferidas pelo 'Art.
37,- do Decreto n9 43.902,. de 16-6-58,
e tendo em 'vista têrmos da Poe-
taria n9 9; de 22 de outubro de 19f.

Topografia, a ser levado a efeito era
Salvador, Estado da Bahia, no cor.
rente exercido. - Homero Henrique
Rosa -Rangel.

Departamento de Administrado'
PORTARIA DE 6 DE MAIO

DE 1986
O Diretor-Geral do Departamento

de Administração do Conselho Na-
cional de Pesquisas, usando da atri-
buição que lhe confere 'o art. 98,
item VIII, do Regimento aprovado na
8099 Sessão elo Conselho Deliberativo,'
resolve:

N9 84 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 5.240-61, apli-
car, ao Motorista, nível 8, Walter
Magnani, do Quadro de, Pessoal -
Parte Especial, dêste Conselho, a
pena de repreens..tio, na- forma dos
arts. 201, item I e 204, da Lei ri9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, por desres-
neito ao Chefe imediato. - Dorival
Frotté.

e o constante do proc. n9 398-66, re-
solve:

N9 35 - Dispensar, a peeldo, o En-
genheiro Francisco Matos Bezerra-Li-
ma de integiante, como membro, do
Grupo de Trabalho para Estudos de
Pavimentaçao.

N9 36 - Designar o Engenheiro Ira -
retido Stewart Dantas,, para integrar,
como membro, o Grupo de Trabalho
para Estudos de Pavimentação. -
Homero Henrique Rosa Rangei. -

PORTARIA DE 4 DE MAIO
DE 1966

O Diretor do Instituto de,Pesquise.s
Rodoviárias, no uso das atribuiçÕeS
que lhe são conferidas pelo Art. 37,
do Decreto n9 43.902, de 16-6-58, e de
acerdo com a resolução do Conselho
Tácnico, em sua 509 sessão, realizada
em 14 de fevereiro de 1f05 e o cons-
tante do proc. n9 25-66, resolve:

NO 37 - Designar o Professor Luis
Ecimundo Kruschewsky Pinto para di-
rigir o Curso de Aperfeiçoamento de

MINISTER10- DA . FAZENDA
CASA ' DA MOEDA

DESPACHO DO-DIRETOR EXECUTIVO

Proeesso n9 6.483-65 - Casa da rou a fls. 78, deste nrocesso, despacho
Joedo, - O Diretor Executivo desta anulando a concorrência pública n9 8,
iutarquia, em 4 de abril de 1066, era- de 1965.

DEPARTAMENTO NACIONAL. . -
Godoe Pilho ('o cargo em comissão,
símbolo 2-C, de Diretor da Divisão de
Planejamento do meerne Departa-
mento.

DE ESTRADAS DE FERRO -
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional ddliEstradas de Ferro, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 66, no item 24, do Regimento In-

terno e Regulamento do Pessoal apro-
vados pelo Lx.,creto n9 2.090, de
de janeiro de 1963, e tendo em vista
o que consta do Prucessu n9 3.977,
1966, resolve:

N9 195-DO --- Agregar, de confor-
midade, com o di epesto na Lei 1.741,
de 22.11.1552, art. 60 da Lei número
3.780, de 12.7. 1960, Decreto 990, de
14.5.1962, e consoante entendimento
firmado no Parecer 76-H, de 17.9.64,
da Consultoria Gelai da República,

• PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1966.

41, Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 66, no item 28, do Regimento In-
terno aprovado , pelo Decreto n9 2000,.
de 18 de janeiro de 1963, resolve:

N9 194-DO Concoder exoneraçãe
ao Engenheiro TC-602-22.E do Qua-
dro 1 do -M.V.O.P., Carlos José de
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N9 150 -- Exonerar, a pedido. o En-
genheiro TC-602.22.B, do Quadro de
Pessoal - P. P. - ciaste Departa-
mento Carlos Krebs Filho, do cargo
em comissão símbolo 2-C, de Diretor
da Divisão de Administração.

No 151 - Dispensar o Assistente do
Quadro de Pessoal - P.' P. - deste
Departamento, Edmundo Pereira, do
cargo em comissão símbolo 4-C. de
Chefe do Serviço de Relações Pábli-
-cas, em virtude de sua nomeação para
outra funçAo.

N9 152 - Nomear o Assistente do
Quadro de Pessoal - P. P. - deste
Departamento, Edmundo Pereira,
Chefe do Serviço de Relações Públi-
cas (SR?), símbolo a-C, para e xer-
cer o cargo em comissão de Diretor
tia Divisão de Adnainistração, símbolo
2-C, ern vaga decorrente da exonera-
ção de Carlos Krebs Filho. (Processo
n° 5.572-66). - Rio ele Janeirfo. em
16 de maio de 1966. - Luiz Roberto
Veiga de Brito, Diretor-Geral.

'CONSELHO NACIONAL
• DE PORTOS

E VIAS NAVEGÁVEIS
ItES0LuÇ40 N9 281.4-68 -- DE 11

DE MARÇO DE 1966
O Conselho Nacional de, Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista a licença que
eolicitou em sessão realizada nesta
data, o Presidente deste Conselho,
Eng. Carlos Theophilo de Souza e
Mello, para poder desempenhar as
funções de Secretário-Geral do Con-
selho Nacional de Transportes, e o
que ficou deliberado na CCLXXXI
Reunião Ordinária, resolve:

Coneeder . ao Presidente do Conse-
lho Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis, Engenheiro Carlos Theoplillo
de Souza e Mello, licença pelo prazo
do 90 dias, nos termos previstos no
art. 89 do Regimento Interno do
CNPVN, aprovado pela Por I ar ia
11VOP -n9 72, de 3 de março de 1964.

Sala das Reuniões, 11 de março
de 1966. -, Carlos Theophilo de Sou-
za Mello.

RESOLUÇAO N9 278.1-68 - DE 2
DE MARÇO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no usa das atribui-
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
no 4.370, cie 28 de -julho de 1964,

a tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CNPVN-15-86 e Of. 6-33-66 e
o que ficou deliberado na CCLXXVIII
Reunião Ordinária, realizada no dia
2 de março de 1966, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste de 13
de dezembro de 1965, publicado às
págs. 23.566-67, do Diário Oficial do
Estado da Guanabara,' do dia 17 de
dezembro de 1965, celebrado entre o
Departamento Nacional de . Portos e

--4
Vias Navegáveis e a firma Eeerest
Engenharia e Comércio, para reparos
no Pôrto de' São Borja, Rio Uruguai,
no Estado do.Rio Grande do Sul.

Sala das Reuniões, 2 de março de
1956. - Carlos Theophito de Souza
Mello. -

•
RESOLUÇÃO -1\79 276.5-66 - DE 25

DE FEVEREIRO DE 1966 •
O Conselho Nacional de Portas e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o . art..69 da Lei
n9 4.370, de 28 de .julho de 1964,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CNPVN-26-66 e Of. G-119-66 e
o que ficou deliberado na CCLXXVI
Reunião, Ordinária, realizada no dia
25 de fevereiro de 1966, resolver.

Aprovar o. Termo de Ajuste de 28
de dezembro de 1965, publicado as
págs. 24.275, do Diário Oficial do
Estado da Guanabara do dia 31 de
dezembro de 1965, celebrado entre o
Departamento Nacional do Portass e
Vias 'Navegáveis e a firma Ishikasva-
lima do Brasil Estaleiros S. A., Para
construção de diversas bóias para o
Cais sobre flutuantes J. Pôrto de
Manaus, Estado do Amitecrtas.

Sala das Reuniões, 25 de fevereiro
de 1966. - Carlos Theophilo ele Souza

RESOLUÇÃO NO 276-4-66 - DE 23
DE FEVEREIRO DE 1966 •

O Conselho Nacional de' Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista a que consta
do Processo CNPV1e1-48-66, o que soli-
citou o Diretor-Geral do Departa-
mento Nac:onal de Portos e vias Na-
vegáveis pelo Oficio G-294, de 18 de
fevereiro de 1966 e o que ficou deli-
berado na CCLXIMI Reunião Ordi-
nária realizada no dia ea de fevereiro
de-1966.

Constaerando ser de interesse para
a Autarquia o deslocamento do servi-
dor do Departamento Nacional de

Portos e Vias Navegáveis para a Ho-
landa onde tomará. parte -em curso
promovido pelo Govêrno holandez,
resolve:

I - Opinar favoravelmente ao -esta-
belecimento da oaária a ser paga eat
cruzeiros correspondente a 50 'cin-
qüenta) dólares• americanos dedu-
zindo dêste valor o correspondente em
cruzeiros do montante que o servidor
vier a receber do concedmte da balsa
desde que o valor a ser recebido não
exceda os limites fixados na legisla-
ção em vigor.

II - Sugerir ft Direção Gera/ du
Departamento Nacional de Portos e*
Vias Navegáveis a criação de um
grupo de trabalho para no prazo de
30 dias elaborar as norzoas a serem
baixadas por este Conselho, para a
conceseao do diárias e ajuda y de
custo de ,viagens de servidores da
autarquia ao exterior.

Sala dás Reuniões, 25 de fevereiro-
de 1968. - Carlos Theoplzila de Sou.
ea Mello.

RESOLUÇA N° 276-3-65 - DE 25
• _ DE MARÇO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
ne 4.370, de 28 de julho de 1964,
tendo em vista o que consta dó Pro-
'cesso CNPVN-12-63 e Of. 0-18-66 e
o que ficou deliberado na CCLXXVI
Reunião Ordinária, realizada no dia
25 de fevereiro de 1966, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste de 18
de dezembro de 1965, publicado às
págs. 23.701 do Diário Oficial do Es-
tado da Guanabara n9 238, do dia 21
de de=nbro de 1965, celebrado falire
o- Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis e a firma A. P.
Mello -- Construções-Ltda. para a
execução de diversos serviços e obras
para implantação da Procuradoria Ju-
dicial e da "CERCIN" no-pavimento
térreo e girau do Edifício-sede de De-

-.‘

parlamento Nacional -de Portos e
Vias Navegáveis.

Sala das Reuniões, 25 . de fevereiro
de 1966. - Carlos Theophilo de Souza
Mello,
RESOLUÇÃO N9 276.2-68, DE 25 laa

FEVEREIRO DE 1966
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 69 da Lei
nO 4.370, de 28 de julho de 1964, zen-
do em vista o que consta do Proces-
so CNPVN-644-65 e Of. 6-2.137-65 o
o que ficou deliberado na CCLXXVI
Reunião Ordinária, realizada no dia
25 de fevereiro de 1966, resolve:

Aprovar o Tèrnio de Ajuste de 20
de outubro de 1965, publicado às pá-
ginas 20.782-83, do Diário Oficial do
Estado da Guanabara, rt9 204, de 27
de dezembro de 1965, celebrado entre
o Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e a firma Indústrias
Reunidas Caneco S. A., para os ser-
viços de recuperação da estação
"Booster", do Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis.

Sala das Reuniões, 25 de fevereiro
de line. - Carlos Theophilo de Lima
Mello. •

RESOLUÇAO No 275.5-65, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de atribui-
ções que.lhe confere o art. 6 9 da Lei
n9 4.370-.64, tendo em vista o que,.
consta dos Processos GNPVN-29-Gs e
Of. G-155-66 e o que ficou delibera-
do na CcLXXV Reunião Ordinária
realizada no dia 24 de fevereiro de
1988, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste de 23
de dezembro de 1965 publicado às aô-
Mas 503 do Diário Oficial do.Estedo
da Guanabara n9 11, tio dia 17 de ja-
neiro de 1986, celebrado entre o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis • e a firma A.?. Mello,
Construções Ltda. para a execução de
diversos serviços-no Instituto de Pes-
quisas Hidroviárias.

Sala das Reuniões. 24 de fevereiro
de 1966. -- Carlos Theophilo de Lima

RjfeErO.LUÇÃO N9 275.4-66, DE . 24 DE
• FEVEREIRO DE 1966
• o conselho .Nacional de .Portos , e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções nue lhe confere' a Lei n o 4.370,
de 1964, tendo em vista o que consta
do Processo .caTPV.N-11-66 e Of. 6-17,
de 1966 e o que ficou deliberado na
CCLXXV Reunião Ordinária, regatea-
da no dia 24 de fevereiro de 1966, re-

aprovado por despacho presidencial e
publicado no Diário Oficial de 3.11.64,
Carlos José de Godoy Filho, ocupante
do cargo de Engenheiro TC-602.22.I3
do Quadro I - P.P. do Ministério da
Viação e Obras Públicas, ao Quadro
de Pessoal desta ° Autarquia, com o
vencimento correspondente ao símbolo
2-C, do cargo de Diretor da Divisão
de Planejamento. - Eng. José Mar-
ques Vianna, Diretor-Geral.

,•.

DEPAR TAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTAR/AS DE 16 DE MAIO
, .DE 1966

. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, cio art. 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de novembro de 1902
e. tendo em vista o que -coruta do
Processo n9 5.572-66, resolve:

CONSTRUÇÃO ayl
LEI N9-'4.864 - DE 29-11-65

Cria medidas de estimulo à incida--

tria de Construção Civil.
• ,

DIVULGAÇÃO N9 955

PREÇO: Cr$ 160

A VENDAS

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodreguee Alves' fee

Agência li Ministério da Fazenda

Acende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõleo Postai

Em Brasília

Na so4e do D. 1. N.

	 ...11•n•n

solve:

Aprovar o Termo de Ajuste de 16 de
fevereiro de 1965 publicado às P ági-
nas 23.703, do Diário Oliciat da Gua-
nabara de n9 238, do dia 21 de de-
zembro de 1963, celebrado entre o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis e a firma A. P. Mello --
Construções Ltda. para a execução de
diversos serviços de instalação elétri-
ca e de fornecimento de diversos apa-
relhos na Procuradoria Judicial e
"CERCIN" no pavimento térreo e gt--
rau do Edifício-Sede do Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis.

Sala das Reuniões, 24 de fevereiro
de 1966. - Carlos Theophilo de Lima
Mello.

RESOLUÇÃO N°215.3-66, DE 24 Dl
FEVEREIRO DE 1968

O 'Conselho Nacional de Portos .9
Vias Navegáveis, no uso. de suas atri-
buições que lhe confere o art. 69 da
Lei no 4.370, de 1964, tendo em vista
o que consta do Processo CNPVN-33,
de 1966 e Of. G-186-66 e o que ficou
deliberado na CCLXXV Reunião Or-
dinária realizada no dia 24 de feve-
reiro de 1968, resolve:

Aprovar o Termo de Ajuste de 30
de dezembro de 1965 publicado às pá-
ginas 562 do Diário Oficial do Esta-
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--madeira no municipioede ','ereetteCrtii,
no Estad	 ilo da Baia. •	 •

II — Autorizar a construção da
obra em apreço obServadas as seguin-
tes condições.

a) A presente autorização é dada
a titulo precário, ficando assegurado
ao Departamento Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, se conveniente e
a seu exclusivo juizo, o direito de de-
molir a obra mediante simples aviso
escrito, não cabendo • qualquer indeni-
zação a firma proprietária.

b) E' vedada a cobrança de taxas
pelo uso do referido embarcadouro por
terceiros caso autorizado seu uso pelo
proprietário.

Sala das Reuniões, 11 de fevereiro

i'uruá, Tarauca e Embira.
. Sala das Reuniões, 24 de feverelro

,

RESOLUÇÃO N 9 274.6-66, DE 18 DE

	

	 Angra dos Reis, Estado do Rio de

Sala das Reuniões, 11 de fevereiro
Afias Navegáveis, no uso de suas atri-

••n
[

e!?-,.

	

, Lei 119 4.37e, de 28 de julho de 1964,	 de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
	tendo em eista o que consta do Pro- 	 za Mello. .
	ceeso CNPVN-19-66 e Of. G-92-66 e 	 •

	

o que ficou deliberado na CCLXXV	 RESOLUÇÃO N 9 272.6-66- — DE 11

	

' Reunião Ordinária realizada no dia 24	 DE FEVEREIRO DE 1966
de fevereiro de 1966, resolve: •	 O Conselho Nacional' de Portos e

	

Aprovar o Termo de Ajuste de 20 	 Vias Navegáveis, no. uso de suas atri-

	

de . dezembro de 1965, publicado as pá-	 buições, tendo em vista o que consta

	

ginas 23.915 do Diário Oficial do Es-	 dos Processos CNPVN. ns. 699-65 e

	

tad° da Guanabara do dia 24 de de- 	 DNPVN 21.478-65 e o que ficou de-

	

zembro de 1955, celebrado entr eo De-.	liberado na CCLXXII Reunião, Ordi-

	

partamento Nacional de Portos e Vias 	 nária, realizada no dia 11 de feverei-

	

Navegáveis e a firma Aerofoto Nati-	 ro de 1966, observado o disposto no

	

'idade Ltda., para execução dos ser-	 § 19 do Art. 69 da Lei n9 4.213, de

	

viçcs de levantamento de trechos de-	 14.2.63, resolve: . 	 •

	

terminados dos rios Purus, Acre, Iaco, 	 Aprovar o projeto e orçamento no

Mello	
esta baixam, para construção de urna

.,	 caixa d'água subterrânea no pôrto de

..	 FEVEREIRO DE 1986	 Janeiro.
O Conselho Nacional de Portos e 	 de 1966. — Carlos Theophilo de ,Sou-

	

buições tendo em vista o que consta 	 za Mello.
	'elos Processos CNPVN-337-65 . e Of.	 RESOLUÇÃO N9 272.2-66 — DE 11

	

dp-251-66 e o que ficou deliberado na	 DE FEVEREIRO DE 1986

	

'PCLXXIV Reunião Ordinária, reali- 	 o Conselho Nacional. de Portos e

	

asada no dia 18 de • fevereiro de 1986, 	 Vias Navegáveis, no uso de suas atri-Wesolve:	 buições, tendo em vista o que consta

	

1 Autorizar o Diretor-Geral do De-	 dos P,ocessos CNPVN. ns. 420-65 e
	artamento Nacional de Portos e Vias 	 Dellne4. 24.010-65 e o que ficou de-

	

avegáveis a liberar a caução no va-	 riaa CCLXXII Reunião Ordi-

	

or de Cr$ 2.000.600 (dois milhões de 	 nária, realizada no dia • 11 de feverei-

	

ruzeiros) prestada pela firma Coei- 	 ro de .1966, observado o disposto no

	

anhia Nacional de Guindastes uma	 § 19 do Art. 69 da Lei n9 4.213, de

	

ez que deu fiel cumprimento ao con- 	 14 de fevereiro, de 1963, resolve:

	

ato para o fornecimento de guindas- 	 Aprovar a Tomada de Contas do-
s para os diversos portos.	 Serviço de Navegação da 'Amazônia e

	

Sal a das Reuniões, 18 de fevereiro 	 da Administração do Pôrto do • Pará

	

e 1r26. — Carlos Theophilo de Lima 	 (SNAPE) referente ao exercício de

\'• PU,	 •

do da' Guitnitbara; do - dia' :18 . cle'' .3a-r •
neiro de 1966, celebrado entre o De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis e a firma Construtora
Travessos Fernandes Ltda. para a
execução dos serviços de instalação
da Tesouraria no Pavimento Térreo
do Edifício-Sede do Departamento
racional de Portos e Vias Navegáveis.

Sala das Reuniões,' 24 de fevereiro
•de 1966. — Carlos Theophilo de Lima
Mello
RESOLUÇAO 10 275.1-66, DE 24 DE

FEVEREIRO DE 1966
O Conselho Nacional de Portos' e

Vias Navegáveis, no uso de suas atri- , o Conselho Nacional de Portos e
buicões, que Ne confere o art. 69 da Vias Navegáveis, no. uso das atribui-

çtes que lhe confere o art. 69 da Lei
n9 4.370, de 28 de julho de 1954, ten-
do em vista o que consta dos Proces-
sas CNPVN-9-66 e Of. G-2.468-65 e
O que ficou deliberado na CCLXXIV
.Reunião Ordinária, realizada no dia
1.8 de fevereiro de 1916, resolve: 	 (

Aprovar o Têrmo Aditivo de 10 de
dezembro de 1965, ao de Convênio de
27 de janeiro de 1965, publicado às
páginas 23.421, do Diário Oficial do
Estado da Guanabara, do dia 15 de
dezembro de 1965, celebrado entre o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis e o Governo do Es-
tado do Rio Grande do Sul, para a
dragagem de conservação dos canais

dos Patos.	 '
Sala das ReUriiõeS, 18 de fevereiro

de 1966. — Carlos Theophilo de Lima
Mello.
RESOLUÇÃO N 9 272.4-66. DE 11 DE

. FEVEREIRO DE 1966
O_ Conselho Nacional de- Portos e

Vias Navegáveis, no uso de suas-atri-
buições, teúdo em vista o que consta
dos Processos CNPVN-324-64 e 	
DNPVN-22.760-65 e o nue ficou deli-
berado na CCLXXIT Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 11 de feverei-
ro de 1966, resolve:

•Revogar a Resolução n9 158.5-64, de
29 de dezembro de 1984 que autoriza
o Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a ceder a titulo pre-
cário, ao Corpo de Bombeiros de Ara-
cajú. SE o pósto de Salvamento de
Atalaia, para a instalarãe do servi-
co de Busca e Salvamento. em face
do desinterêsse daauele órgão.

Sa la das Reuniões. 11 de fevereiro
de 1966	 Carlos Theophilo de LiN14

interiores da Lagoa . senta milhões de cruzeiros) que com
valor global de Cr$ 60.000.000 (ses-

de 1966.. —• Carlos Theophilo de . LiMll

4,Nr.	 kt: 0-71 ;	 .;	 i• z'

igin-as eaCreDiarie Oj(ltil :'do Esta-
do da Guanabara, do det 12 de ja-
neiro de 1966, celebrado entre o De-
partamento Nacional de' Portos e Vias
Navegáveis e a firma Construtora Bra-
sileira de Obras Hidráulicas Limitada,
para as obras de prosseguimento do
cais de Santo Antônio, em Guarfis,
na cidade de Campos, Estado do Rio
de Janeiro.

Sala das Reuniões, 18 de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Lima
Mello.
RESOLUÇÃO NO 274.2-66, DE 18 DE

,FEVEREIRO DE 1966

euiço,s,
dos Processos CNPVN. n o 223-64 e
DNPVN n9 24.175-65 e o que ficou
deliberado na CCLXXII — Reunião
Ordinária realizada no dia 11 de fe-
vereiro de' 1966, resolve:

Revogar a Resolução n9 154.1-64 de
15 de dezembro de 1964, que aprova
a Tabela de Compensação apresen-
tada pela Cia. Docas da Imbituba, a
fim de deliberar em base definitivas
após a apreciação da Tomada de
Contas da Cia. pecas de Imbituba
referente ao exercício de 1962.

Sala das Reuniões. Il de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
za Mello.
RESOLUÇÃO N9 272-7-66 — DE 11

DE FEVEREIRO DE 1966

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições,- tendo em vista o aue consta
dos Processos CNPVN. .n9 7)-65 e
DNPVN. n9 23.132-65 e o que ficou
deliberado na CCLXXII Reunião, Or-
dinária, realizada no dia 11 de feve-

n

Autorizar a Interventoria do Pôrto
de Manaus a recolher na conta Fun-
do de Melhoramento do Pôrto de Ma-
naus o saldo da arrecadação dos adi-
cionais de -15% e 20% sôbre a tari-
fa, autorizados pelas Portarias MVOP.
n9 469. de 28.11.63 e MVOP. n9 509,
de 16.12.63 e homologado pela Por-
taria MVOP. n9 212 de 16.7.65.

Sala das Reuniões, 11 de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
za Mello.

O Conselho Nacional de Portos C RESOLUÇÃO N 9 271.4-66 — DE 9
DE FEVEREIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em .vista o que consta
dos Processos CNPVN- ris. 14-66 e

reiro de 1966, observado o dispostc DNPVN. 24.627-65 e o que ficou de-
no 19 do Art. 69 da Lei n9 4.213 liberado na CCXXL Reunião _Ordiriá-
ees 1963, resolve:

1'— Aprovar o projeto apresenta-

do pela firma Salvador Holding S . A.,
para construção de uma ponte de

Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista -o que consta
dos Processos CNPVN. ns. 228-65 e
DNPVN. 21.052-65 e o que ficou de-
liberado na CCLXXII Reunião Ordi-
nária, realizada . no dia 11 de feverei-
ro de 1966, resolve:

ria, realizada no dia 2 de fevereiro
de 1966, resolve:

Aprovar 'o recolhimento de 'excesso
de arrecadação de adicional tarifário,

ue ficou 'deliberado na CCLXXIV
eunião Ordinária, realizada no dia

de fevereiro de 1966, resolve:

1963, que com esta babam.
'RESOLUÇÃO N 9 274.4-66, DE 18 DE 1 Mello.	 •	 Sala das Reuniões, 11 de fevereiro

FEVEREIRO DE 1925	 •
O Conselho Nacional -de Portos e

1 ''	 de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
/	 *

DE FEVEREIRO DE 1966
1 RESOLUÇÃO N 9 272.3-66 — DE 11 za Meio.

t8.

es que lhe confere o art. 69 da Lei O Conselho Nacional de Portos

o	 l	 Ge80-66 e o

	

-	 ° tendo em vista o que consta
Vias_Navegáveis, no uso de suas atri- .

e RESOLUÇÃO N 9 272.1-66 — DE II
DE FEVEREIRO DE 1966

ias Navegáveis, no uso das atribui-
-
9 4.370, de 28 de julho de 1964 ten-
o em vista o que consta do Proce

Cle eVN-614-65 e Of.	
w-

Aprovar o Contrato de 6 de dezern-
ro de 1965, publicado no Diária Ofi-

cial do Rio de Janeiro de n9 10.272,
, o dia 10 de dezembro de 1965, as
r5

-
inado entre o Departamento de Por-

', aneiro e a firma "Sociedade Anôni-
i os e Navegação do Estado do Rio de

r a Tubos e Brasilit para e, sUbse-
uição de telhas de fibro-cimento no
rmazém no 2 do Pôrto de Angra dos
eis, no Estado do Rio de Janeiro.
Sala das Reuniões, 18 de' fevereiro

de 1966. — 'Carlos Theophilo de Lima
131ello.
r	 .
StRESOLUÇÃO N9 274.3-66, DE 18 DE

•FEVEREIRO DE 1e66
) O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de atribui-
Abes que lhe confere o art. 69 da Lei
,p9 4.370, de 28 de julho de 1964, teu-
do em vista o que consta dos Preces-
eos CNPVN-27-66 e DNPrN-313-66 e
1 que ficou deliberado na CCLXXIV
Oreunião Ordinária, realizada no dia
1,b de fevereiro de 1966, reRolve:

. )1. Aprovar o Têrmo de Ajuste de 6
,,gfa janeiro de 19956, publicado às pá-
-

O Conselho Nacional de Portos e

• e e	 .
autóritad~1960? tio 'valor de -
Cr$ ' 43:834.549; ao "Fundo' de Melho-*
ramento dos Portos de Recife.

Sala 'das Reuniões, g de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
za Mello.

RESOLUÇÃO N9 271.3-66 — DE 9
DE FEVEREIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos 'e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo e mvista e que consta •
do Processo CNPVN.- ri 9 149-65 e
Of. EC-05./1 — CF/ 351.65 da Com-
panhia Docas de Santos, e o que fi-
cou deliberado na CCXXI Reunião
Ordinária, realizada no dia 9 de fe-
vereiro de 1966, observado o disposto
no § 19 do Artigo 69 da Lei n9 4.213
de 14 ' de fevereiro de 1963, resolve:

1 — Acolher o pedido da Compa-
nhia Docas de Santos, que solicita o
reexame das Resoluções ris. 217.2-65
e 217.3-65 ambas de 29.7.65, deste
Conselho e 'posterior retificação da
Portaria MVOP. n° 580, de 17.9.65.

II — Dar nova redação ao item II
da Resolução ri9 217.2 -65 passando a
ter a áeguinte:

II_ — Determinar que o produto
da venda do material inservivel seja
escriturado na Subconta "R eserv
para Depreciação 1 bens e instala-
ções adquiridos a conta dos recursos
fornecidos pelo Governo Federal.
•III — Dar nova redação a Resolu-

ção ne 217.3-65, passando a ter a se-
guinte.

Determinar *a constituição de duas
Subcontes na escrituração 'dos con-
cessionários dos portos Reserva para
Depreciação I" — bens e instalações
adquiridos à conta dos recursos for-
necidos pelo Governo Federal e Re-
serva para Depreciação II" — bens e
instalações adquiridos- à conta dos
recursos da 'concessionária.

Sala das Reuniões, .9 de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-
za Mello.,

RESOLUÇÃO N9 269,1-66 — DE 2
• DE FEVEREIRO DE 1966

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
dos Processos ris. CNPVN. 5-66 e
DNPVN. 20.591-65. e o que,ficou de-
liberado na CCLXIX Reunião Ordi-
nária, de 2 de fevereiro de 1966, re-
solve:	 ,	 _

Autorizar a baixa dos automóveis:
— Jeep Land-Rover, motor 	

51.133.303 de 1955;
— Camioneta Chevrolet, motor 	

105.663, de 1951;
7- Jeep Willys Overland, motor 	

4j — 177.817, de 1957.
Inventariados em '1 de' dezembro de

1964, 'localizados na sede do 129
DPVN.

Sala das Reuniões,. 2 de fevereiro
de 1966. — Carlos Theophi/o de Sou-
za Mello.

RESOLUÇÃO N 9 268.6=66 — DE 28
DE JANEIRO DE 1966

• O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso . de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
nas Processos — CNPVN ris. 684-65
e DNPVN. 22.464-65 e o que ficou
deliberado na CCLXVIII — Reunião
Ordinária, realizada no dia 28 de ja-
neiro de 1966, observado o disposto
no 19 do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, resolve:

I — Propor ao Eion 9 Senhor Minis-
tro da Viação e Obras Públicas modi-
ficação da Portaria MVOP. n9 526
de 1964 que fixa tarifa única conso-
lidada para o Transporte de minério
no Pôrto do Rio de Janeiro sob o ti-
tule "Cápatazias", no valor de Cr$
1.061 (um mil e sessenta e -um cru-
zeiros) por toneladas de minério em-
barcado abrangendo ésse valor os se-
guintes taxas; n9 31 da tabela a já
incluída a insalubridade (letra e),
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DORES DO ESTADO
•Relação n9 76-66

DESPACHOS DO PRESIDENTE
á'ocessos

•N9 12.452-66' — Agência do Mara-
nhão — Horário de Expediente. —
Autorizo o retôrno do horário de 7.00
às 13,30 horas, para o expediente da
AMA, em face da solicitação do Sr.
Delegado.

2. A PI, para, mediante circular,
consultar as Agências localizadas no
Nordeste, sôbre o horário ideal para
o perfeito funcionamento de acua ser-
viços considerando-se as oondições

e 13.12.65.
N9 44.285-64 — Maria Bernadete

Ferreira Wanderley — Reconsidera-
ção de Despacho. — Indefiro o pe-
dido de reconsideração formulado
pela servidora Maria Bernadete Fer-
reira Wanderley, em face do pronun-
ciamento da Procuradoria. Conse-
qüentemente, mantenho o despacho
exarado às fls.. 38.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÉN-

C• ,	 IA
Despachai do Diretor • -

• Dia 24-3,1966
— 37.102 -- Antenor da fele

veira Peixoto — G13 — Face ao ex-
pósto, defiro o pedido de pensão, men-

MINISTÉRIO. DO TRABALHO
• E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA climáticas easa 11%411:6 e211 1 :senúmeroE ASSISTÊNCIA DOS SERVI

d- eas trabalhos o Pr' esidente'dá
lavra ao Conselheiro Waldonuro Ro-
cha que apresenta emenda relativa ao
Pôrto do Rio de Janeiro com a In-
clusão do item 6.4,18 — Instalações
para descarga de sal a granel, com
uma dotação de 200 milhões de cru-
zeiros. Propõe ainda uma dotação de
500 milhões de cruzeiros também para
instalações especiais de descarga de
sal a granel no pôrto de Santos e de
250 milhões de cruzeiros para o pôrto
do Ria• Grande, com a mesma desti-
nação, O Conselheiro Xavier da Sil-
veira (FAC) propõe que se eleve de
Cr$ (its3 milhões para Cr$ 1 bilhão e
200 milhões a dotação destinada à
dragagem no pôsto de Santos, cons-
tante do subitem 1.3.1.1. O Conse-
lheiro Diretor-Geral solicita a inclu-
são de uma dotação de Cr$ 100 mi-
lhões para aquisição, ou dreapropria-
ção de silo no pôrto de Angra dos
Reis. Propõe também igual dotação
para galpões abertos lateralmente des-
tinados ao armazenamento de madei-
ra no Pôrto de São Francisco do Sul
e da mesma importância para servi-
pos de dragagem na bacia de evolu-
ção do Pôrto de Itajai, inclusive re-
cuperação de draga. Propõe ainda o
Conselheiro Diretor-Geral a exclusão
da dotação de Cr$ .150 milhões para
obras no Rio 'Jacui-Taquari, subitem
1.8.2.4. e aumentar de Cr$ 300 mi-
lhões para para • Cr$ 450 milhões a
dotação do subitem 1.6.1.1 para ini-
cio de construção de eclusas na barra
Boa Esperança. Propõe ainda alte-
ração na redação do subitem 1.1.1.2
para realização de estudos nos Rios
Negro e Branco, entre Manaus e Ca-
racaraí ao invés de estudos no .Rio
Madeira e Guaporé com vistas à li-
gação Paraguai-Guaporé. A maté-
ria foi amplamente debatida pelos
Conselheiros que obtiveram do Sub-
diretor de Planejamento e Coordena-
ção do DNPVN tôdas as informações
que julgavam necessárias para con-
clusão dos estudos. Encerrados os de-
bates o Presidente põe em votação o
Plano _apresentado pelo Diretor-Geral
do DNPVN que é aprovado -unanime-
mente pelo plenário com tôdas as mo-
dificações hoje propostas e mais a
redução de Cr$ 1,2 milhões para Cr$
650 milhões na dotação prevista para
o Pôrto de Itaqui do item 2 -- Portos
Novos e de Cr$ 800 milhões Cr$ 600
milhões a dotação correspondente a
Estudos, Construção, Melhoramento e
Complementação de Portos e Vias
Navegáveis. (Resolução n9 258.1/65):

E nada mais havendo .a tratar o
Presidente encerra a reunião de hoje,
da qual, para constar, eu, Hilze Leal
Silva, designada pelo Presidente para
Secretariar a reunião, lavrei a presen-
te Ata, que lida e achada conforme
por todos, vai assinada por mim; pelo
Presidente e demais Conselheiros pre-
sentes. • — Rio de Janeiro, 22. de de-
zembro de , 1965.

• Quarta-feira 18
,
Mesa 6 da tabela H taxas 17, 16-0
di da tabela . 31 .e mal. serviços .ex-
traordinários nas horas de refeição.

II — Vincular ao valor da tarifa
ora aprovada os atuais níveis salariais
do Pôrto do Rio de Janeiro e taxas

...cambiais fixando seu prazo de dura-
ção até 180 dias, devendo a APRJ

:adentro do 120 dias apresentar ao
DNPVN demonstrativo de despesas, e

-receita do período inicial de 90 dias
de operação com a tarifa consolidada
para verificação da justeza de seu
valor.

III — Determinar que o mesmo cri-
tério presida a cada alteração poste-
rior dos níveis de salário ou da taxa

, cambial face à tonelagem do movi-
mento em curso.

Sala das Reuniões, .28 de janeiro
de 1966. — Carlos Theophilo de Sou-

• ..za Meio.
RESOLUÇAO N9 266.2-66 -- DE 18

DE JANEIRO DE 1966
O Conselho Nacional de Portos e

; Vias Navegáveis, no uso de sues atri-
buições, tendo e mvista e que consta

, do Processo CNPVN. n9 20-66 e Ofi-
cio 0-95-66 e o que ficou deliberado

, na CCLXVI Reunião Ordinária, reali-
zada no dia 18 de janeiro de 1966,
observado o disposto no 1 9 do Ar-
tigo 69 da Lei 119 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

Aprovar o Programa de Aplicação
dos Recursos do Fundo de Melhora-

: mento dos Pôrtos de Maceió (A1) Pa-
ra 1996, que com esta baixa devida-

„mente rubricada pelo Chefe da Se-
cretaria do Conaelho Nacional de

„Portos e Vias Navegáveis com o va-
lor global de Cr$ 179.000.000 (cento
e setenta milhões de cruzeiros).

Sala das Reuniões, 16 de janeiro de
1966. — Carlos Theophilo de Souza
• Mello.
Ata da 257e Reunião Extraordinária,

do Conselho Nacional de Portos e
• Vias Navegáveis, realizada no dia
, dezessete de dezembro de mil no-
• vecentos e sessenta e cinca..

Conselheiros presentes: Carlos Theo-
philo de Souza e Mello, Presidente
— Luis Clóvis de Oliveira, DG/
DNPVN — Waldomiro Rocha,

. BNDE — Leo Magarinos de Souza
Leão, CMM	 Julio Nogueira Ju-
nior, MM Waldo Mário da Cos-
ta Araujo, CNT — Joaquim Mário
da Costa Araujo, CNT — Joaquim
Xavier da Silveira, FAC — Benja-
min Aurico Cruz, MTPS.'
Aos' dezessete dias do mês de de-

zembro do ano de mil novecentos e
sessenta e cinco, às dez horas, na sala
'de reuniões do CNPVN, situada à
Praça Mauá número dez, nesta cida-
de, realizou-se a ducentésima qüin-
quagésima sétima reunião, extraordi-
nária do CNPVN sob a Presidência do
"Engenheiro Carlos Theophilo de Sou-
sa e Mello e com a presença los Con-
selheiros acima mencionados. E' con-
vocada a reunião extraordinária pelo
Presidente, de acôrdo com o Regimen-
to do CNPVN, para, exclusivamente,
ser discutida a aplicação dos Recur-
sos do Fundo Portuário Nacional. Ini-
ciam-se debates com a presença do
Engenheiro Amo Oscar Markus, Sub-
diretor de Planejamento e Coordena-
ção, que, a convite do Presidente pres-
ta os esclarecimentos necessários
quanto aos critérios adotados para
elaboração da aplicação dos recursos
do Fundo Portuário Nacional e Fundo
de Melhoramento de Portos. Aten-
dendo à solicitação do Conselheiro
Waldomiro Rocha (BNDE), o Sub-
diretor da SPC esquematiza o pro-
grama de dragagem que deverá ser
1evado a/efeito pelo DNPVN no de-
correr de 1966, ressaltando os servi-
ços a serem realizados • nos portos de
Recife, Paranaguá • e • portos do Esta-
do do. Rio Grande do Sul. ' Face ao
oritérlo de . prioridade estabelecido
pelo Conselho • na reunião de 16 de,

dezembro . de- 1963Resolução n9 256.57-
65, deliberam , os . Conselheiros aprovar
os seguintes programas; em principio,
1 — Pôrto de Manaus — nos termos
apresentados pelo DNPVN, recomen-
dando-se a inclusão de dotação para
estudos e projetos de novas instala-
ções para o pôrto. 2 — Pôrto de Mu-
curipe — Recomendada a exclusão da
dotação de Cr$ 100 milhões para aqui-
sição de equipamentos e instalação
para movimentação de minério le-
vando-se essa dotaçãO para aumen-
tar a referente e aquisição e monta-
gem de equipamentos pneumáticos
para cereais. Foram aceitos na for-
ma apresentada pelo DNPVN os pla-
nos referentes aos portos de Natal e
Cabedelo. No posto do Recite foi re-
comendada a inclusão de Cr$ 500 mi-
lhões de cruzeiros para conclusão dos
estudos da abertura do \Canal . Norte
e inicio dos trabalhos. Pôrto de Ma-
ceió — sem alteração na proposta do
DNPVN. Pôrtb de Aracaju — Reco-
mendada a inclusão de Cr$ 100 mi-
lhões para estudos destinados a im-
plantação de nôvo pôrto . externo e
reduzida em igual valor a dotação re-
ferente à reconstrução do cais. Acei-
tos sem alteração os programas rela-
tivos aos portos ,de Salvador, Ilhéus,
Vitória e Niterói: — Dado o adianta-
do da hora o 'Presidente encerra a
reunião, convocando para hoje às 15
horas uma reunião • extraordinária,
para continuação dos debates sôbre o
mesmo assunto. Para constar, eu, Hil-
ze Leal Silva, designada pelo Presi-
dente para secretariar a reunião de
hoje, lavrei a presente Ata, que lida
e achada conforme por todos, vai as-
sinada por mim, pelo Presidente e de-
mais Conselheiros presentes. — Rio
de Janeiro, 17 de dezembro de 1965.

e
Ata da CCEVIII Reunião Extraordi-

nária, do Conselho Nacional de
Portos e . Vias Navegáveis, realizada
no dia dezessete de dezembro de
mil novecentos e sessenta e cinco.

Conselheiros presentes: Carlos Theo-
philo de Souza e Mello, Presidente
—, Luis Clóvis de Oliveira, DG/
DNPVN — Waldomiro Rocha,
BNDE — , Julio Nogueira Junior,
MM — Joaquim Xavier da Silveira,
FAC — Waldo Mário da Costa
Araujo, CNT.

• a.1 4'-vitaslicia; formulado por D. Elza
Bemavente de Andrade, através-de
bastante curadora.

Dia 30-3-1966
HBF — 23.935 — Eliziário dos Sm-

tos — S. Paulo — Face ao parecer
da 2e Procuradoria (fls. 146 e .148)
e conclusão da DPS, homologo a ha-
bilitação de D. irinéa Maria dos
Santos à pensão mensal vitalícia,
qualidade de companheira equiparada
a cônjuge, tendo em vista a justifi-
cação judicial procedida nos termos
do Decreto-lei 7.485 de 23-4-45.

HBF — 36.682 — Antônio Gonçal-
ves Leite — GB — Homologo a ha-
bilitação dos filhos Aurélio, AloYsio,
Jofre, Eunice, Waldyr, Odenegus e
Cecy à fração individual de 2,13 para
os 6 primeiros e 1/13 para última,
do pecúlio especial, de acôrdo cem o
parecer da lie Procuradoria e conclu-
são da DPS.

2. Outrossim, quanto no pomo()
obrigatório, proceda-se na forma pro-
posta pela DPS:

HBF — 36.560 — Wilson Macaco
Bittencourt — GB,— Homologo a ha-
bilitação filho menor Gilson Casar
à totalidade do pecúlio especial, de
acôrdo com o parecer da 2e Procura-
doria e conclusão da DPS.

2. Outrossim, indefiro /4 habilita-
ção da espôsa desquitada, por falta,
de amparo legal.

HBle — 38.052 Fidelis Gonçalves
de Oliveira — GB — Face ao parecer
da 2e Procuradoria e conclusão da
DPS, homologo a habilitação de 1)..
Maria da Silva de Araújo, à pensão
mensal vitalícia na qualidade de coma
panheira equiparada a cônjuge, ten-
do em vista a justificação judicial
procedida nos termos do Decreto-lei
7.485, de 23.4,4a.

HBle — 36.280 — Antônio Estrela
— GB — • Homologo a habilitaçáo tia
filha menor Larissa à fração indi-
vidual de 1/3 do pecúlio especial de
acôrdo com o parecer da 20 Procura.
daria e conclusão da DPS.

1113F	 14.01,1 — Oswaldo ‘Francia.
co da Silva M. Gerais a-- Face ao
parecer da 23 Procuradoria e conclu-
são da DPS, indefiro a habilitação
de fls. 3, por falta de amparo legas..

HBF 16.418 — Benedito João
Aguiar — GB — Face ao parecer da
10 PPR e conclusão da DPS, indo-
firo o requerido a fls. 40, por falta
de amParo legal.

HBP — 13.686	 Ulysses Martins
— R. G. do Sul”— Homologo a habi-
litação da irmã Paulina Martins, ao
valor saldado do pecúlio obrigatfnio,
de acôrdo com o parecer da 2 0 Pro-
curadoria e _conclusão da DPS. .
nezes Cardoso — Sergipe — Face ao

HBP — 19.167 — Joaquim de Me-
nezes Cardoso — Sergipe — Face ao
parecer da 2e Procaradoria é conclua
são da DPS, ,nclefiro a habilitado de
fls. 3, por falta le amparo legal.

HBP	 16.335 -s- Urias de Souza
Ozório — Minas Gerais — Ho/ralo:ao
a habilitação dos filhos Gemida, JO-
sias Nilza, Maria, Eunides, Irany,
José Maria e Sebastião Júnior à fra-
ção individual de 1/8 do pecúlio obri-
gatório de acôrdo aom o parecer da
20 Procuradoria e conclusão da DPS,

HBP	 19.128 — Jorge Faria San-
tos -- Espírito Santo — Face ao pa-
recer da 2* Procuradoria e concluario
da DPS, indefiro as habilitações de
fls. 3 a 5, por falta de .amparo legal..

HBP — 19.214 — Octavio Correra
— São Paulo — Homologo a habilita-
ção dos filhos Otilia, Carmen, Ante-
fia, Alice, Manoel e Renato e dos so-
brinhos Vera Metiam e. Paulo Roberto.
representante do filho pré-morto Os-
car, à fração individual respectiva do
1/7 e 1/14 do pecúlio obrigatório, de
acôrdo com o parecer da 2e Procura-
dona e canclesseto daaDPS.

IMF — 19.137 — Pedro Graça de

habilitaçãoda viúva D. Denise
Araújo Franco -- GB — Homologo
 ;

Araújo Franco à 20 meação do pecúlie
obrigatório, de acôrdo com o pasmem
da • 24 Procuradoria e corushisão
DP3.

Aos dezessete dias do mês de de-
zembro do ano de mil novecentos e
sessenta e cinco, às quinze e trinta
horas, na sala de reuniões do CNPVN,
situada na • Praça Mauá número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a ducentésima quinquagési-
ma oitava reunião, extraordinária,
convocada de acôrdo com o Regimen-
to do CNPVN, para conclusão da dis-
cussão do processo referente ao Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo Portuário Nacional. Inician-
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•HBP - 18.683= Francisco Alves
Harbosa - São Paulo - Homologo a
habilitação da viúva D Bárbara Ma-
ria do Rosário à 2# meação do pecúlio
obrigatório, de acôrdo com o parecer
da 24 Procuradoria e conclusão da
DPS.
ORDEM DE SERVIÇO N9 DA-4, DE

19 DE ABRIL DE 1966
O Diretor do Departaenento ele- As-

elstencia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 82 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e tendo em vista o constante da Reso-
lução n9 158-66," do Conselho Diretor
do Departamento Nacional da Previ-
dência Social, resolve:

1. Fixar o valor da Unidade de Ser-
viço «Is), a ser aplicado pelos ór-
gãos do Departamento de Assistência

'em todo o território nacional, nos ca-
sos em que por esse critério seja, na
forma regulamentar, realizado o pa-
gamento de serviços médicos, da se-
guinte forma:

O) de 1 de março de 1966 até 30 ae
junho de 1966 - Cr$ 585.

b) de 1 de julho de 1966 até 30 de
setembro de 1966 - Cr$ 605.

c) a partir de 1 de outubro de 1965
- Cr$ 630.

2. Revogar a Ordem de Serviço
DA-4, de 14 de abril de 19e3. - Fran-
cisco Benedetti, Diretor.

nho„de 1964, os provantee de apOsen-
tadoria de Waidemar Augusto de
Oliveira, matricula_ n9 1.910.698, fi-
xados pela Portaria n9 2.848-61. Tor-
na sem efeito a Portaria n9 1.835-65,
'sendo em vista o constante no preces-
so n9 13.939-65.	 •

N9 503 - Designa Paulo Paria Bo-
telho, matricula n9 1.900.585, José
Antônio do Amarai, matrícula núme-
ro 1.900.054 e Atnalrio Sobral Bazin,
matrícula número 1.900.508, para sob
a presidência do primeiro, constituí-
rem a Comissão de Inquérito, incum-
bida de aparar os fatos apontados nos
processos na. 82.936-63 e HSE número
9.140-63. Torna sem efeito a Portaria
ri?28-66, bem como revoga as de riu-
meros 217-64, 2.169-64 e 848-65, tendo
em vista o constante no processo nu-
mero 85.252-64.	 -

N9 504 - Exonera, a pedido, nos
têrmos do inciso I do artigo 75, da Lei
número 1.711-52, Norberto Scheer;
matricula n9 2.119.555, do cargo de
Contador, uivei 20-A, interina. • Os

-efeitos da presente retroagem. à 1 de
setembro de 1965, -tendo em vista o
constante no prccesso n9 57.797, de
1965. -

N9 505 - Designa os Procuradores
de 3e • Categoria, Aluar Canavieira
Neves, Manoel Mránio Carneiro de
Novais e Ênio Santiago Paixão, lota-
dos na Procuradoria Geral, para sob
a. presidência do primeiro constituí-
rem a Comissão encarregada do pro-
cessamento das Justificações :Admi-
nistrativas, previstas no artigo 75 e
seguintes do Decreto-lei n9 2.865-40.
Revoga as disposições em contrário,'
tendo em vista o constante no pro-
cesso n9 17.980-66. -	 •.

N9 506 - Revoga a Portaria numero
1.677-64, que designou -Maria Christi-
na Nesi, matricula ne 1.391.001, pa-
ra substituta eventual de Geraldo Pe-
drosa Caldas, matricula n9 1.969,487,
da Cheia da ILP, da DSI, do DS,
tendo em vista o constante no proces-
áo re 10.144-66;	 _

N9 510 a- Dispensa, por ter sido de-
signado para exercer 'outra função
gratificada:Nair Batista Gusmão, ma-
tricula 1.911.370, de Encarreeado da
Glert, da GPP, do SGP, dos Sele ten-
do em vista o constante no processo
ra 19.295-66.

N9 512 - Designa Nair Batista Gus-
mão, mat. 1.911.370, como Chefe da.
GPF, do SGP, dos SG, tendo em vista
o • constante no Processo número
19.395-66. ,

N9 514 - Designa Diva Barreto de
Oliveira Dias, matrícula n9 1.382.300,
como Encarregado da GPR, da GPPe
do SGP, dos SG, tendo em vista o
constante no Processo n9 19.395-6e.

N9 465 - Prorroga, pelo prazo de
um ano, os efeitos da Portaria Br.
n9 72, de 1965, que colocou à disposi-
ção do Gabinete Civil da Presidência
da República, sem prejuízo dos ven-
cimentos e demais vantagens ineren-
tes ao cargo, que ocupa, a partir- de
5 de maio de 1965, pelo prazo de um
ano, Furtuoso Teles de Same matri-
cula n9 2.125.357, tendo em vista" o
constante do processo PR-2.035-66.

N 9 468 --- Concede dispensa ao Pro-
curador de 3e Categoria, ,Ivanildo Va-
lança Bezerra, matricula n9 1.766.925,
da Comissão de Inquérito Instituída
através da Portaria n9 368-66, a qual
presidia, incumbida de apurar os fa-
tos apontados no _processo n9 69.890,
de 1965, tendo em vista o constante
no oroc. n9 17.955-66. •

N9 469 - Designa o Procurador de
3e Categoria, Tarcísio de Araújo Bar-
reto Campello, matricula n9 1.079.492,
para presidir a Comissão de Inquéri-,
te instituída através da Portaria nú-
mero' 368-66, incumbida de apurar os
fatos apontados no processo n9 69.890,
de 1965. tendo em vista, o constante
no processo n9 17.955-66.

1. Ayla Luiza Ferreira de Araújo
2. Meloiza Pereira de Araújo
3. Maria Augusta de Souza Campos
4. Maria Ermelincia de Almeida Tei-

' xeira
5. Neuza Nunes da Silva
6. Zuila Tavares ede Araújo
7. Maria Aparecida Riccluli
8. Regina de Moraes Sanes
9. Yris de Campos Lima

Técnico de ftecuperago d'
Material -

(Salário:
1 de janeiro a 30 de junho de 1966:

Cr$ 110.000
1 de julho a 30 de setembro de 1966:

Cr$ 115.000
A partir de 1 de outubro de 1966:

Cr$ 12G.)00	 -
Mccdnico ilectseerador de Ida(erial

Técnico
(Salário:

1 de janeiro a 30 de junno ae i9e6:
Cr$ 110.000

1 de jelho a 30 de setembro de 1966:
Cr$ ' 115.000

A partir de 1 de outubro de 1966:
Cr$.120.000 •
1. Ossoaldo da Silva Glovani
2. Bento António de VasconcelloS
3. Oswaldo Cartaxo	 .

eluxi/iar Eletrotécnico
(Salário:

1 de janeiro a 30 de junho de 1u66:
Cr$ 110.000

1 de julho a 30 de setembro de 1966:
Cr$ 115.000 _

A paeir de 1 de outubro de 1966:
Cr$ 120.000
1. Jorge Fortes de Azevedo -
2. João Nesme Saldanha Filhe
-	 Auxiliar de Laboratória

(Salário:
1 de janeiro a 30 de junho de 1966:

Cr$ 110.000
1 de julho a 30 de setembro de 1966:

Cr$ 115.000
A partir de 1 de outubro -de 1966:

Cr$ 120.000'
1. Orlando Paria Rocha
2. Norival Lopes Teixeira
3. Daniel Ferreira Gouveia

4. Wotomar Maria Liete Ferreira de
Queiroz

5. Edegar Feliz Gomes
6. Alcyr Salvador Parrilha
7. Amaury Jorge Antiré

Auxiliar de Radiologia

Cr$ 132aortir de 1 de outubro de 19G16

1. Marcius' Cordeiro dos Anjos
ELetrocardiografista

(Salár10:
1 de janeiro a 30 de junho de 19661

Cr$ 120.000
1 de julho a 30 de setembro de 1900i

Cr$ 125.000
A partir de 1 de outubro de 196dfl

Cr$ 130.000.
1 Esmeralda de Carvalho Negra()
2, Lindinalva do Nascimento

Técnico de Hematologia
(Sabe-rio:	 -

, (Salário:	 1
1 de janeiro a 30 de junho de 1966r

Cr$ 110.000
I de julho a 30 de setembro de 19662

Cr$ 115.000-	 '
A partir de 1 de outubro de 198(9

Cr$ 120.000	 1
1. Enoque'Rodrigues de Oliveira'
2. Rucival Pereira Marinho

Bombeiro Auxiliar

1

	 (Salário:	 '
'1 de janeiro a 30 de-junho de 196tre

Cr$ 110.000	 ,	 !
1 de julho a 30 de setembro de 19662

Cr$ 115.000	 •	 •
A partir de 1 de outubro de 196atj

Cr$ 120.000
1. Ernani Lopes
2. José de Sã

Atendente cia Enfermaria

(Salário:	 '
1 de janeiro a 30 de junho de 1964?

Cr$ 110.000 -	' 	 ,
1 de julho a 30 de setembro de 19662

Cr$ 115.000	 ,
A partir de 1 de outubro de 196U,

Cr$ 120.000
1. Acrisio Tavares de Oliveira
2. Addia Pereira Francisco
3. Altayr Valentia Campos
4. Algusta Ferreira da Silva
5. Creusa Benedito Alves
6. Dagmar da Silva Braga
7. Dália dos Santos
8. Dulcelina Bacelar Belo '
9. Dulcinéia da Silva

10. Elza de Oliveira Faria
11. Floreei Gomes de Oliveira
12. Hermes de Souza Carvalho
13. Iolina dos Santos
14. José Américo Cerveira de Oliveira'
15. Lêda Celeste Alvarenga Cardoso_
16. IeSide Gomes da Silva •
17. Lucy Léa Ferreira 	 I

18. Luiz Oswaldo Bento
19. Luzia Marzullo
20. Maria Aparecida Rodrigues	 ..,
21. Maria do Carmo Silva das Chagie
22. Maria do Socorro Teixeira
23. Nadyr Santana Ferreira da Silvei
24. Micta Xavier ,do Nascimento	 e
25. Odete Alcides de Oliveira
26. Rita de Cássia de J-éses Souzel.
27. Ruth Temponi	 .
28. •Julieta Maria Ferreira
29. Sedenta Rosa dos Santos.
30. lima de 'Jesus
31. Alda Rodrigues de Barros
32. Aracell de La Cruz Galvan Araa3

dor	 1
Caldeireiro	 I

n

I I

1. José Alves Ferreira
2. Angelo dos Santos •F'reitial
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Relação n9 79-65
PORTARIAS DE 5 DE ABRIL

DE 1966 --
N9 490 -- Homologa a Resolução In-

terna API-25-66, que designou Iglesias
Riteiro, metr. 1.004.914, para substi-
tuir o Delegado da API, em seus im-
pedimentos eventuais, tendo em vista
O constante no proc. n 9 6.916-66.

N9 491 - Designa Rusio Bezerra,
Metr. 1.055.146, para exercer a fun-
ção de Inspetor de Produção de Se-
guros Privados da_ ADF, tendo em
vista o constante no processo número
15.372-66.	 -
- N9 494 - Designa Hildebrando 'Ler-
ias Espínola, metr. 1.728.019, Ivo
Martins de Oliveira, mat.. 1.033.169 e
João de Souza Magalhães, matricule

/ 1.801.044, para sob a presidencla do
primeiro, constituírem a Comissão de
Inquérito incumbida de apurar os fa-
tos apontados no processo n. 27,654,
de 1965.

N9 495 - Homologa a Rerolução In-
terna AMG-25-66, que designou Isey
'Linheres R ena u I t, mat. 1.594.716,
como Chefe da MGZ, da AMG, tendo
em vista o constante no processo nú-
mero 6.186-66.

N9 495 - Homologa a Resolução In-
terna AMG-523-63, que designou
Cláudio Pascal Mesquita, matricula
2.032.354, como Encarregado da GPY,
da MGP, da AMO, tendo' em vista o
constante no processo 11,9 485-63.

N9 ege - Homologa a Resolução In-
terna AMG-40-66, que designou Tas-
syonilia de Almeida Monteiro, matrí-
cula n9 1.373.834, corno Fnearreeaclo
da MRP, da MGR, da MGU, da AMO.
tendo em vista o constante no proces-
so n9 7.371-66.	 a -

N9 498 - Homologa a nesolueão In-
terna ARJ-1e6-05, que deagnáu Ar-
mando Mera Assinnneeo, mitrfraia
1.034.417, como Chefe da RJV, da
ARJ, tendo em vis ta o constante no
processo n9 79.401-E5.

N9 500 - Homologa a Resolução
Interna AMG-26-66, que dispensou, a
pedido, Lenyr Meia Ferreira, matri-
cula 1.069.831, como Encarregado da
MMD,. elo MGM, da AMO, tendo em
vista o constante no processo número
6.352-66.

N9 501 Homologa a Resolueão In-
terna AMG-30-66, que dispensou, a

I pedido, Maria Thereza da Costa Vale
'Castro, matricula nq 1.041.039, de Eu-
carregado da MIC, da MOI, da AMO,

(tendo era vista o constante no pro-

confere e artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de-1940,
resolve:

N9 466 - Tendo em ,vista o despa-
cho do Presidente da República no
PR 4.147-65, publicado no D.O. de 19
de abril de 1965 e o que consta do
Procesee IISE-n9 1.247-66, reconduzir,
para o exercido de 1966, nos termos
do e 19 do artigo 49 do_ Decreto nú-
mero 57.630, de 14 de janeiro de 1966,
o Pessoal integrante da -Tabela Tem-
porária do Hospital dos Servidores
do Estado, organizada de caceado com
o art. 23 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentado pelo
Decreto ne 50.314, de 4 de março de
1961, combinado - com' o disposto no
art. 59 da Lei n9 4.863, de 29 de no-
vembro de 1965, conforme relação
abanco:

Cr$ 221.000
1 de julho a 30 de setembro de 1966:

Cr$ 229.000
A partir de 1 de outubro de 1966:

Cr$ 233.800	 .

PORTARIAS DE DE ABRIT.;
•DE 196a 1 de janeiro a 30 de junho de 1986:

cega, 6.1b0.-66.	 O Preeidentse_deee leastituto de, Previ,: Cf$ 110.000
N9 562 	 oonsieera reajuseadOe tn,r--(larzia e r.sAl-ttnicia doÂ Sm•vjdorer, do 1 de 1	 a 30 de setembro de 1966:

,ea o nível 22,B a perar de I de .1- L..,:.zau, usando, etaipuleãe ma lhe 91.-	 -

"tealário:

de janeiro a 30 de junho de J.966
Cr$ 110.000

1 de julho a 30 de setembro de 19661:
\ Cr$ 115.000

enfermeiro Assistente	 I A partir de 1 de outubro de 1969
(Salário:	 Cr$ 120,000

1 Helois a Maria Gonçalves Teares
1 de janeiro a 30 de Junho de 166: 	 écnico de Hematologia Infantil

Crt
&Cárie:	 )

1 de janeiro a 30 de Junho	 110.00(1
1 de julho a 30 de setem-'

'ler° de 1966 s• 	 	 116.00%,
A partir de 1 de outubro

de 1966 	  120.
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•

Estatístico Auxiliar
Cr$

Salário:
1 do janeiro a 30 de lanho

de 1966 	 	 110.000
1 de julho a 30 de setem-

bro de 1966 	 	 115.noo
A partir de 1. de outubro

de 1966 	 	 120.000
1. Maria Furtado. de Carvalho

Dactilógralo

Salário:
1 de janeiro a 30 de junho

de 1966 	
1 de julho a 30 de saiam- •

• bro de 1966 

	

	
A partir de 1 do outubro

•de 1966 	
1. Alice de-Jesus 'Arara .

Ausiiiar de Bibtioteca
Cr$

Salário:
1 de Janeiro a 30 Se junho
• de 1966- 	 .	 98.000
1 de julho a 30 de' setem-

bro de 1966 	 	 103.030
A partir de 1 de outubro

'	 de 1966 	 	 108.000
1.. bara Liberbaurp

Auxiliar de Recepção

• Salário:
	 er5

1 de janeiro a 30 de junho
de 1956 	 	 98.009

1 de julho a 30 de setem-
bro de 1966 	 	 103.000

'A partir de 1 de outubro
de 1965	 . 	  .108.000
1. Julleta Santo Anastácio

Distribuidor de Bdisas

_	 Salário:
1 da janeiro a 10 de junho

de 1966 	
1 de julho a 30 de saiam-
' bro de 1966 	
A partir de 1 de outubro

de 1966 	
1. Antônio Jacob 13oueres

Pedreiro

Salário:
1 de Janeiro R 30 de junho

de 1966 	
1 de julho a 30 de setem-

bro de £966 	
A partir de 1 do outubro

de I9611 	  • 120 000
1. Manoel Carolino do Espirito

Santo	 •
2. Edison de Almeidir agueis

Sebastião 1Viatias da Silva
4. Inbraim Grandini
5. Sebastião Palhares
6. Svivio lanado de Andrade
7. Hora Ferreira
8 Odilon Serafim dos Santos

Suba/terno •
Cr$

Salá.rio:
1 de janeiro a 30 de junho

de 1966 	 	 84.000
1 de julho a 30 de setem-

bro de 1966 	 	 87.060

	

A partir de 1 de outubro	 -
de 1966 	 	 91.000
1. Maria Alls Sampaio Rebelo
2. Dinah de Araújo Silva
3. Raiana de Carvalho Panisset

• 4. Alzira Rosa Pereira
5. Marrarida Maria Vieira de Lins

Rocha
7. Beatriz Machado Viana
6. Anecv Arruda Miranda
R. Netein vrorp.r. de Souza

• 9. Margarida Barbosa da Costa,
10. *Divina Santana- Machado
11. Clara Carvalho	 •
12. Clarieilda Carvalho
13. Miltácla da Silva Lima
14. Ilides Correia •

15. Maria. Cleonice de Almeida Agos-
tinho

16. Marlene da Cunha Cardoso
17. Lúcia Lobato Acarahyba
18. Jadyr Lima Malveira.
19. Maria de Lourdes Rocha Barret,'
20. Aurora da Silva Araújo
21. Maria de Lourdes Lima
22. Cecilia Maria da. Costa Vilela
23. Iridem Figueiredo maus
24. Sophia Mesqueu, Leite
25. Jurema Gonçalves Vieira
26 Jacy José Faustini
27. Lourdes Ferreira ele 'Souza
28. Rita Oliveira dos Santos
29. Thertza Rçsa de Lima
30. Walter Edsou da Silva Frotasio
31. Lídia de Oliveira da Silva	 I
32. Adernar Joaquim Euzébio
33. Arestides José dos Santos
34. Walter Leandro Pens
35. Geraida Pereira Xavier
36. Dirceu Cavaca
37.. Maria Francisca Pinto Ribeiro
38. Joana de Queiroz Araújo
39. Gialhermando Campos
40. Wilmar Falhares Pereira
41. Meagarida Gomes Pessanha
42. Sebastião de Souza Costa
43. Edith Campos Bessa
44. Izidre Suzano
45. João Braz
46. Antônio de Carvalho Marques
41. Jayme cie Souza
48. Maria Natividade Ramos Car-

neiro
49. Francisco Otávio Pereira
-50. Cid Gomes da Silva
51. Lécia Maria do Nascimento tCo-
- arsgues

52. Simonides - Marinho das Santas
53. Magno Nogueira de Paula
54. Vicente Barbosa Basilio
55. Carlinda Corrêa Freire Barreio
56. • Maria da Conceição Lassa
b7. Marly Marques
58. Angelina Martins
59. Quilza, Maria do Conceição-
60. Sebastião dos Santos Nascimento
Ci. Placidina Vida!
62. Esmeraldo Aires da Costa
63. Guiornar dos Santos toando
64. Corizandra de Andrade Pinheiro
63. Gessy Hang Costa'
60. Armando Augusto de Almeida
67. Emilla de Jesus Chaves
68. 'Maria das Ne ves dos Santos
89. Cela, Ramos de Lima

Nehemias lanado dos santos
71. Jon nna -flalila Alves
72, Maria 'ornes da Silva
'73. Lourival Ferreira da Silva
74. Maria' Cândida , Oliveira aos

• Santos
75.' João Nunes Tavares
'76. Unia da Silva
77. Maria da Glória Pereira de As-

sumpçtto ••
•'78. Sebastião Libõrio da Silva

79. Yara Barros 1,Vra
80. Nina dos Santos Silva
81. Nelson Francisco de Souza .
82. Izaurino Clemente de Almeida
83. Francisco Vieira de Paula

84. Sérgio dos Santos de Oliveira'
85. Agnaldo Pedro Celestino
86. Annita da Silva Barbosa
87. Clemilda Clery da Silva
88 Elza Dias Vasconcellos	 -
89. Eunice Portella do Nascimento

. Irene Moita
91. Jacyra Marques Rueguer
92. Jureina Simões Moraes
93. Maria Albuquerque de Oliveira
94. Maria do Carmo Tenõrio da Silva

Escala°
95. Maria das Mercedes de Souza
96 Rosa Carneiro da Silva
97. Suely Lopes Teixeira
98. Therezinha 'Maria dos Santos
99. Yolanda Alves de Oliveira

100. Zenita Bento Cezar
101. Pedro de Castro Gerstner

• _Coroinha

•
Cr$

Salário:
1 de janeiro a 30 de junho

de 1966 	 • • 68.000
1 de julho a 30 de setem-

bro- de 1966 	 •	 •	 70.000
A partir de 1 de outubro

de 1966 	 	 73.000
1. Milton Nascimento Reis

Auxiliar de Eletricista
Cri

¡Salário:
1 de janeiro a 30 de junho .

de 1966 	
1 de julho a 30 de setem-

bro de 1966 	 .:	
A partir de 1 de outubro

de 1966 	
1. Elcazar Soim Alves
2. Domingos Barbosa

Auxiliar de Refrigeração-.

• Salário:
1 de. janeiro a 30 de junho

de 1966 	  .110.000
1 de Julho a 30 de setem-

bro de 1966 	 	 115-000
A partir de 1 de outubro

de 1966 	 	 120.000
• 1. Floriario- Alves Vieira •

2. Francisco Gonçalves Quintanitaa
3. Lincoln Santos Vidal .
• 'Pessoal de Copa e Cozinha

	

;--	 Cr$
Salário:

• 1 . de Janeiro a 30 de junho
de 1966 	 	 84.000.

.1 de julho a 30 de setem-
bro de 1966 	 •	 87/060

A . partir de 1 de outubro
• de 1966 	 • •91.600
1. Gilberto Fernandes Pinto

. % 2. José de Souza Lima
3. José Maria da Costa Filho
4: Luiz do Nascimento	 .
5. Américo do Nascimento
6. alarluce Costa
7. Zilar de Oliveira
8. kraria de siou/ales Mendes
9: Delba Marta Silveira

10. Dora Emilia França -
IA. Creuza Gonçalves da Silva
12. Dirce da Silva Nóbrega
13. Ilerondina Rosa de Freitas
14. Baralha Ermas
15. Ierecê Moura Cardoso

•lasmina Pereira de Jesus
17. !anu Rangel de Uma
18. .Maria SOU2o da Silva	 •
19. Maria Enildes das. Chagas Me-

',	 neze,s
20 Manieta Simões de Almeioa
21. Marivalria Neves de Oliveira
22. Minervina da Cruz Lopes
23. VInar Palhare, . Pereira
24. VS7anda Santos Lima
NO 509 - Transferir,' por pernalta

de acórdo com o inciso I, do art. 52.
da Lei ne 1.'711, de 28 de outubro de
1952 e o Decreto n9 53.481, de 23 de
janeiro de 1964, Leônidas Braga Dias,
Médico, nível 21-A, matricula número
1.513.197 ponto, 967, do Quadro do
Hasnital dos bervidores da Estado
(IISE) para o Quadro da Administra-
ção Central (AC) e Francisco Duarte
Guimarães Neto, , Médico, nível 21-A,
matricula 1.079.153, ponto 2 224, • do
Quadro da Administrarão Central
(AC) para o Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado (HSE).

Lotar o' servidor - Leôniria.s Braga
Dias na Agência do Estado do Pará
(APA)-. -.Tarcísio Maia, Presidente.

'

Relação n9 80-66
Apostilas

O Chefe do Serviço de Pessoal
(SGP), -tendo em vista o despacho
do Sr .Presidente, exarado no pro-
cesso protocolizado sob o nfr 37.786-65,
declara, para todos os efeitos, que fica
efetivado no cargo de Atendente, ni-
vel 7, com fundamento no artigo 50,
da. Lei n.9 4.242, de 17-7-63, publicado
no Diário Oficial de 18-7-63. o ser-
vidor Ernanl Crisafulli, matrícula nú-
mero 2.008.959,

O Chefe do Serviço de Pessoal
(SGP), tendo em vista o despacho
do Sr. Presidente, exarado no pro-
cesso , protocolizado sob o número
61.644-65, declara, para todos . os efei-
tos, que Carlos Teixeira de Oliveira
Júnior, Técnico de Mecanização, uivei
16-B, matrícula n.9 1.900.724, nomea-

do de acôrdo com a alínea a; do In-
ciso IV, do artigo 12, da Lei n.9 1.711.
de 1952, pela Portaria n.9 4.171, . da
9-11a62, para o cargo de Tesoureiro-
Auxiliar de .1.9 Categoria, fica neste
efetivado, "como excedente", face ao
disposto no parágrafo 2Y, do artigo
50, da Lei n.9 '4.242-63.

O Chefe dó Serviço de . Pessoal
(SGP), tendo em vista o despacha
do Sr. Presidente, exarado no pro-:
cesso protocolizado sob o número
58.834-64, declara, para todos os efei-
tos, que ficam assegurados à servidora
Alice Ferreira de Freitas, Matricula.
W 1.353.004, os vencimentos equh. :-
lentes' ao valor do símbolo 6-F, cor-
respondente à Chefia da Seçao ao
Empréstimos Simples (BAV), da
Agencia do Estado da Sabia, nos ter-
mos da• Lei n.9 1.741 de 22-11-52 a
do artigo 5.9, do Decreto n.9 990, cie
14-5-62.

Declara, outrossim, face ao dispoato
rio artigo 60, .da Lei n. 9 3.780, -. de
12-7-60, que fica a referida servidora
agregada ao Quadro da AC e 0041.1.1
e, em consequência, considerado vago
desde 4.3.66, o cargo de Oficiai mie
Administração; nivel 16-C, por eia
ocupado.	 • .

O Chefe do Serviço de Pessoal
(SGP), tendo em vista o despacho
do Sr. Presidente, exarado no. pro-
cesso protocolizado sob o número
75.785-65, declara, para todos as elei-
tos, que Ivo Queiroz, Auxiliar de Por-
taria, , nível 7-A, matricula número
1.587.193, nomeado de acórdo com
alínea a, inciso IV, do artigo 12, ia
Lei n.7 1.711-52, pela Portaria nu-
mero 1.685. de 18-6-63, para o cargo
de Tesoureiro-Auxiliar, nivel 18, fica
efetivado, no referido cargo, como
'excedente", face ao disposto no pa-
rágrafo 2Y, artigo 50, da Lei número
4.242-63.

O Chefe do Serviço de Pessoal
(SGP), tendo em vista o que consta'
do processo protocolizado sob o nú-
mero 15.329-64, declara, para tocaia
os efeitos, que fica sem efeito a-Apos-
tila n.9 SGP-69-64, de 15-5-64, atro
assegurou ao servidor Antônio Gomes
Gianini, Oficiarde Administração, ai-
rei 14-B, matrícula n.9 1.900.333, on
vencimentos correspondentes ao sim-
bolo 17-1a .	 . •

O Chefe do • Serviço de Pessoal
(SGP), tendo em vista o despacho
do Sr. Presidente,' exarado no proa
cesso protocolizado sob o número
35.539-64, declara, para todos os elei-
tos, que ficam assegurados à servi-
dora Cella de Mello, Jorge, matricula
n.9 1.706.227, os vencimentos equiva-
dentes ao valor do símbolo 6-19, cor-
respoiadente à Chefia da Seção de
guros Privados • (RJ?). da Aganca).
do Estado do Rio de Janeiro,.(aRJr.
nos têrmos da Lei n.9 .1.741,. de 22
de novembro de 1952 e do artigo 5.9,
do Decreto a.7 990, de 14-5-62.. ,
• Declara, • outrossim, face ao disa

•posto no artigo 60, da Lei n.9 3.'780,
de 12-7-60, que fica a referida servi-
dora agregada ao Quadro da AC e
00.LL e, em consequéncia, conside-
rado vago, desde 29-11-65, .0 cargo -eis
Escriturário, nível" 10-13, ,por eia
ocupado.
•O Chefe •- do Serviço de Pessoal

(SGP), tendo em vista o despacho do
Sr. Presidente, exarado no processo
protocolizado sob o n.9 6.640-65, de-
clara, para todos os efeitos, que ficam
assegurados à servidora Anneliese
Entres, matricula n.9 1.799.133, os
vencimentos equivalentes ao valor do
símbolo 4-F, correspondente à Chefia
da Seção de Contabilidade .(SOU), da
Agência do Estado de Santa . Catarina
(ASC), nos têrmos da Lei n.v 1.741,
de ,22-11-52 e do artigo 5Y, do De-
creto n.9 990, de 11-5-82.

Declara, outrossim, face ao disposto
no artigo 60, da Lei n.9 3:780, de 12
de julho de 1960, que fica a referida
servidora agregada ao Quadro da AG
e 00.LL e, em 'Consequência, consi-
derada vago, desde 1-3-66, o cargo
de Escriturário, nível 10-B por ela
ocupado.	 .

Cr$

98.000

103.000

108.000

Cr$

98.000

103.000

308.000

, Cr$

110.0e0

115.000

110.000

115.000

120.000
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CONSELHO FEDEI3A1
D r MEDICINA

• 41a da Sessão Ordinária do Conselho
Federal de Medicina realizada a 19
de abril de 1966	 .

„Acs dezenove dias do mês de abri/
de mil novecentos e sessenta e seis,
às dez horas, em sua sede à Avenida

.Almirante Barroso, noventa e sete,
salas setecentos e um a seiecento.s e
três, reuniu-se o Conselho Federal de
Medicina em sessão ordinária, pre-
sentes os Conselheiros Efetivos Iseu
de Almeida e Silva, Presidente, Mu-

. rillo Bastos "Belchior, Bruno Attilio
Marsiaj, Clarimesso Machado Arcuri.
Antônio Moniz de Aragão, José Luiz

• Tavares Fiares Soares, Guaraciaba
Quaresma Gama, Adamastor do Ama-
ral Lemos Filho. Havendo número
legal, o Senhor Presidente declara
aberta a sessão. O Conselheiro Cla-
rimesso Machado . Arcuri pediu dis-
pensa da leitura da ata da sessão an-
terior, o que foi concedido, sendo
aprovada unanimemente. Passando à
ordem do dia: Processo CFM n9 34-65
— CRM do Estado do Rio Grande do

Relator Conselheiro Murillo Bel-
chior. Aumento de Anuidade. Apro-
vado o parecer do Conselheiro Rela-
tor. Processo CFM n9 36-65 — CRM
do Estado da Bahia. Relator Conse-
lheiro Murillo Belchior. Aumento de
anuidade. Aprovado o parecer do
Conselheiro Relator. Processo CFM
n9 38-65 — CEM do Estado de Minas
Gerais. Relatar Conselheiro Murillo
Belchior. Aumento de Anuidade e Ta-
xas. Aprovado o parecer do Conse-
lheiro Relator. Processo CFM n9 39-65
- CEM do Estado do Rio de Janeiro.
Relator Conselheiro Murillo Belchior.
Aumento de Anuidade. Aprovado o
parecer do Conselheiro Relator. Pro-

• cesso CFM n9 40-65 --- CRM do Esta-
do da Paraíba. Relator Conselheiro

• Murillo Belchior. Aumento de anui-
dade .e taxa de inscrição. Aprovado o

• parecer do Conselheiro Relator. Pro-
cesso CFM n9 41-65 — CEM do Es-
taco do Espírito Santo. Aumento de

• Anuidade e Taxas de expedição de
_ carteira profissional e inscrição. Re-
lator Conselheiro Murillo Belchior.
Aprovado o - parecer do Conselheiro
Relator. Processo CRM n9 42-65 —
CRM do Estado de Santa Catarina.
Relatos Conselheiro Murillo Belchior.
Aumento de Anuidade e taxa de Ex-
pedição de Carteira Profissional.

provado o parecer do Conselheiro
Relator. Processo CFM n°1-66 —
CRM do Estado da Guanabara. Re-

• lator Conselheiro Murillo Belchior.
Aumento da Taxa de Expedição de

• ' Carteia Profissional. Aprovado o pa-
recer do Conselheiro Relator. Proces-
so CFM n9 8-66 — CEM do Distrito
Federal. Relator Conselheiro Murillo

• Belchior. Aumento de Anuidade e Ta-
xa de Expedição de Carteira Profissio-
nal. Aprovado o parecer do Conse-
lheiro Relator. Processo CFM n9 2-66
— CEM do Estado do Piauí. Relator
Conselheiro Murillo Belchior. Aumen-
ta de Anuidade, Taxas de 'Inscrição e
expedição de Carteira Profissional.
Aprovado o parecer do Conselheiro
Relator. Em seguida, foram apresen-
tados pelo Senhor Tesoureiro Clari-
tnesso Machado Arcuri, os seguintes
processos de Prestação de Contas:
CFM-9-66 — Conselho Federal de Me-
dicina, exercício de 1965. -Aprovado.
CFM-194 CEM do Estado do Rio
Grande do Norte. exercício de 1961.
Aprovado. CFM-348 — CEM do Es-
tado de Pernambuco, exercício de 1963.
Aprovado. — CFM-15-65 — CRM do
Estado do Rio Grande clo Sul, exer-
cício de 1964. Aproaado. CFM-3-66

. CRM do Estado de Santa Catarina.
Exercício de 1964. Aprovado. CF1V(-7
de 1966 — CRM do Estado "do Rio
Grande do Sul, exercício de . 1965.

• Aprovado. CFM-4-66 — CEM do Es-
tado de Minas Gerais, exercício de

• 1965. Aprovado. CFM-13s66	 CEM
do Estado elo Piauí, exercício de 1965.

AproVado. Processo CFM-359 . 64 —
CRM do Estado do Rio Grande do
Sul. Recurso do Dr. Gustavo Marin
Galvez, contra decisão do CEM. Re-
lator. Conselheiro GuaraCiab g. QlictreS-
ma Gama. "Vista" do Conselheiro
Murillo Belchior. Aprovado o voto do
Conselheiro Murillo Belchior, no sen-
tido de ser das1.0 erovimento ao re-
curso e que se mantenha o registro
de inscrição do recorrente O Conse-
lheiro Relator a.Surillo Belchior iêz
longa exposição sônre o assunto, e in-
formou dos 'sucessivos contatos que
teve pessoalmente com a seção res-
pectiva do Ministério das Rslações
Exteriores, exibindo farta documenta-
ção, inclusive um folheto cem todos
os convênios culturais até a presente
data. O assunto foi então longamente
discutido ficando estabelecido que os
pareceres des Conselheiros Murillo
Belchior e Guaraciaba Quaresma Ga-
ma, que se completam, sejam envia-
dos aos Conselheiros e Conselhos Re-
gionais. Foi aprovado outrossim, que
seja também enviada cópia de tôda a
documentação existente no CFM só-
bre o assunto para necessária conhe-
cimento. Por sugestão do Conselheiro
Bruno Marsiaj foi aprovada a fixação
de um calendário para as SCSSÕeS do
VFM, ficando marcadas as próximas
reuniões para os dias 19 de agôsto e
16 de dezembro. Ficou-estabelecido
que os Conselheiros Relatores devam
enviar seus pareceres ao Conselho F e-
deral até una mês antes de cada ses-
são, para inclusão na agenda, deci-
dindo outrossim que não havendo ma-
téria suficiente o Senhor Presidente
com 15 dias de antecedência, cance-
lará, comunicando aos Senhores Con-
selheiros. • Em seguida, foi lido pelo
Conselheiro Murillo Belchior, o Re-
latório das atividades do CFM, duran-
te o ano de 1965, sendo aprovado. --
Compra da Sede — Foi ratificada a
compra da sede efetuada pela Dire-
toria, baseada na autorização em ses-
são anterior do Conselho, sendo apro-
vado voto de louvor à Diretoria pela
realização dessa compra, que era de-
sejo antigo do Conselho. Congresso
Internacional em Paris — O Conselho
determina não ser possível conceder
auxilio financeiro ao CEM do Estado
da Guanabara para comparecimento
ao 2° Congresso internacional de Mo-
ral e Medical, ficando entretanto de-
cidido unanimemente que o Senhor
Presidente, o Senhor Secretário-Geral
e demais membros do Conselho que
conseguisse transporte • por outros
meios, ficassem credenciados para re-
presentar o CFM com direito a uma
ajuda de custo para despesas de es-
tada. Aluguel das Salas Ocupadas
pelo CFM — Fica determinado que o
assunto aguardará nova oportunidade
para exame. Em seguida, o Senhor
Presidente solicita fôsse aprovado vo-
to de louvor ao Conselheiro Moniz de
/traga°, péla sua investidura no cargo
de Secretário de Saúde do Estado de

sional de • Farmacêutico 'e Químico,
sôbre realizações de exames de labo-
ratório. O assunto foi distribuído ao
Conselheiro Guaraciaba Quaresma
Gama para relatar para a próxima
sessão do Conselho. Foi aprovado pe-
lo Conselho a demonstração das gra-
tificações concedidas a pessoal, por
pessoal, por serviços extraordinários
prestados durante o exercício de 1965,
na seguinte base: Lourdes . da Silva
Carvalho — Serviços preatados na Se-
cretaria: • Cr$ 123.600. Maria Luiza
Filgueira da Silva — Serviços pres-
tados de datilografia: Cr$ 104.400.
Carlos Lima Afflalo — Serviços pres-
tados na. Contabilidade: Cr$ 115.200.
Terezinha do Menino Jesus Fernandes
Santa Rosa — Serviços prestados de
datilografia: Cr$ 85.200. Hevany Sil-
va — Serviços de Servente: Cr$ ....
55.800. Perfazendo um total de
Cr$ 484.200 (quatrocentos e oitenta e
quatro mil e duzentos cruzeiros) . —
Processo CFM n9 10-65 — Seguro
Saúde. Adiado o julgamento por mo-
tivo de ausência do Conselheiro Re-
lator. Relatório do CEM do Estado
de Pernambuco e do Distrito Federal,
exercício de 1965. Foi apresentado
pelo Conselheiro Murillo Belchior. O
Conselho tomou ciência, agradecendo.
Oficio 41-65 — CEM ,do pstado do
Piauí — Consulta sôbre inscrição se-
cundária. O Conselheiro Murillo Bel-
chior, leva ao conhecimento do Con-
selho, que já foram tomadas decisões
em pedidos de outros CRMs, decisões
essas substanciadas na Resolução nú-
mero 158 de 27 de abril de 1963, que
será levada novamente ao conheci-
mento de todos os Conselhos Regio-
nais. Ficou mais uma vez mantido o
ponto de vista do Conselho que os
médicos devem possuir uma carteira
única que os acompanhe em caso de
transferência ou inscrição secundária.
Oficio n9 473-65 CRM do Estado do
Rio de Janeiro. Consulta sôbre Ins-
crição nos Conselhos, de médicos pro-
fessôres da Faculdade de Medicina da
Universidade Fedetal do • Estado do
Rio de Janeiro. Seguindo o parecer
do Consultor Jurídico do CFM, o Con-
selho decide que será obrigada a ins-
crição no Conselho local aos membros
do corpo docente que exerçam ativi-
dades que impliquem no exercício da
profissão. Processo CFM n9 15-66 —
Dr. Alberto Pimentel Cardoso. soli-
cita ao CFM aprovação para insatlar
o Conselho Regional do Território Fe-
deral de Roraima. Fica decidido que
o CEM pode ser Organizado desde que
atendidas as formalidades legais. Em
seguida, o Conselheiro Murillo Bel-
chior apresentou expediente a respei-
to do pedido de reconsideração por
parte do CEM, sôbre a suspensão do
exercício da profissão por parte de
um médico de Minas Gerais. Fica de-
cidido pedir informações ao CEM pa-
ra que o assunto possa ser apreciado
pelo„CFM. Nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a sessão às dezesseis
horas e trinta minutos, sendo lavrada
a presente ata que vai assinada por
mim Clarimesso Machado ArCuri, Te-
soureiro e pelo Presidente Iseu de Al-
meida e Silva. — Clarim esso Macha-
do Arcurf. — Iseu de Almeida e Silva.

RESOLUÇAO N9 266
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lsi n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,

II -- A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1966,

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
-- 'seu de Almeida e Silva, Presiden-
te. -- Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇAO N 9 257

O Conselho Federal de Meais:ma,
usando dá atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de Julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 36-65 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

I — Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Estado da Bahia:

Anuidade — Cr$ 7.000.
Taxa de inscrição:

Principal — Cr$ 7.000.
Secundária — Cr$ 7.000.
Provsória — Cr$ 5.600.	 s,
Taxa de Expedição de Carteira de

Identidade — Cr$ 1.400.
II — Apresente Resolução vigorará

a partir de 19 de janeiro de 1966.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 196.
Iseu de Almeida e Silva, Presiden-

te.- -- Murillo Belchior, Secretário-
Geral..

-RESOLUÇAO N 9 268

O Conselho Federal de Medicina,
usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 38-65 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

I — Aprovar o aumento da taxa
de anuidade de Cr$ 3.000 para Cr$
10.000, solicitado pelo Conselho Na-
cional de Medicina do Estado de Mi-
nas Gerais.	 •

II — A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1966.

Rio d , Janeiro, 19 de abril de 1966.
— Iscu c' , Almeida e Silva, Presiden-
te. —	 Belchior, Secretário-
Geral.	 •

RESOLUÇAO N9 269'
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 99-65 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1966,
resolve: -

I — Aprovar o aumento da taxa
de anulidade para Cr$ 10.000 (dez mil
cruzeiros) solicitado pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado do
Rio de Janeiro.

ri — A presente Resolução vig6-rará
a partir de 19 de janeiro de 1966.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
— !seu de Almeida e Silva, Presiden-
te. Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

Santa Catarina, sendo aprovado una-
nimemente. Aviso GB n9 544 — Mis'
nistério da Saúde — Relator Conse-
lheiro Murillo Belchior. "Estágio de
médicos estrangeiros em regiões ca-
rentes de recursos médicos". O Con-
selho aprovou, em principio, a suges-
tão do Conselheiro Murillo Belcnior
no sentido de sèr concedida autoriza-
ção do exercício da Medicina a médi-
cos estrangeiros para fins de beneme-
rência não implicando em pagmentos
de Honorários em regiões carentes de
recursos médicos. Essas zonas deverão
ser deferidas nas instruções a serem
baixadas e que devem ser elaboradas
em colaboração com o Ministério da tendo em vista o que consta do Pro-

Saúde e Associação Brasileira. o comi- cesso CFM-34-65, e a decisão do Pie-
selheiro Relator justificou o seu voto nário em sessão de 19 de abril de
e fazendo menção aos artigos da le- 1966, resolve:
gislação que permitem ao Conselho • I -- Aprovar o aumento da taxa de
conceder tal autorização. Processo anuidade de Cr$ 6.000 para Cr$ ....
CFM n9 11-65 e Anexo -- CRMs dos 10.000, solicitado pelo Conselho Re-
Estados de São Paulo e Pernambuco.
Consulta relativa ao exercício nrof is-

RESOLUÇAO N9- 270 •
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 40-65 e •a decisão do Ple-
nário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

— Aprovar o aumento da anui-
dade para Cr$ 5.000 e taxa de ins-
crição para Cr$ 3.000, solicitado pelo

gional de Medicina do Estado do Rio Conselho. Regional de Medicina do
Grande do Sul. •	 •	 . Estado da Paraiba
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Ensino Médico que exerçam ativida-
des em cadeiras que Impliquem no
exercício da profissão.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
- Iseu de Almeida e Silva, Presiden-
te. - Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 278
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que' lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do
Processo CFM 359 e o decidido pelo
Plenário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve :	 .

Dar provimento ao Recurso, fican-
do mantido o registro do Dr. Gusta-
vo Marin Gálvez no Conselho Regio-
nal de Medicina do Estado do Rio
Grande do Sul.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
Iseu de Almeida e Silva, Presiden-

te. •- Murillo Belchior, • Secretário-
Gera/.
(N9 14.037 ' - 9-5-66 -- Cr$ 104.000)

p)R•orrnçi-Lo
Ii\T A-11 	 s

Relação GDG n9 22, • de 1966
O Diretor-Geral do SAMDL, no uso

das atribuições que lhe confere a Ali-
nea D, do Artigo 28, Titulo IV, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9
46.348, dé 3 de julho de 1959 de acôr-
do com o disposto na Portaria MTPS
n9 388, de 19 de agosto rie 1963, alte-
rada pela MTPS n 9 711, de 19 de agos-
to de 1964, resolve:'

Portaria 354 de 15 de abril ode 1966
- Exonerar, a pedido, Ulisses Pereira
Buéno, Assistente Administrativo, NS
14, matricula n 9 6.419, do Quadro .de
Pessoal Empregado do SAMDU. lotado
no Pôsto de Taubaté, da Delegacia
Estadual em São Paulo, a partir de
10.2.66, ' conforme consta 'do Processo
SAMUU n9 3.893-66.

Portaria 355 de 15 de' a :Jril de .1966
- Exonerar a pedido, Pauto Henrique
de Castro, lelelonista, NS 6, nutri
cula n9 8.894, do Quadro de sl.essoai
Empregado do SAMDU, lotado na De-
legacia Estadual na Guanabara con
forme consta do Processo SP.MDU no
3.770-66.

Portaria 356 de 15 de abril de 1965
- Exonerar, a pedido, Thareza da Sil-
va Collaço, Auxiliar de Escritório, NS

DECRETO N.° 24.645 - DE 10-8-1931

DIVULGAÇÃO N.° 769'

3. edição

Preço: Cr$ 25,00
A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, k
Agência I: Minis-tério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembtlso_POstal

TI - A presente Regolução vigorará
a partir de 19 . de janeiro de 1966.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
Iseu de Almeida e Silva, Presiden-

te. - Murillo Belchior, Secretário-
Geral.	 e

RESOLUÇÃO N9 271
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a-Lei n9 3.208, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 41-65 e a decisão do Ple-
nário em sessão. de 19 de abril de
1996, resolve:

I - Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional, de Medicina do
Estado do Espirito Santo:

Anuidade - .Cr$ 3.000.
Taxa de inscrição - Cr$ 3.000.
Taxa de expedição de carteira ---

Cr$ 2.000.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
Iseu de Almeida e Silva, Presiden-

te. - Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 272
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3,268, de .30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em- vista o.que consta do Pro-
cesso CFM 42-65 e a decisão do Ple-
nário 'em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

I - Aprovar a tabela de anuidade
e expedição de carteira organizada
pelo CRM do Estado de Santa Cata-
rina:
• a) Anuidade -- Cr$ 3.000.

b). Taxa de .expedição de carteira
- Cr$ 1.500..

II - A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1966.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
Iseu de Almeida e Silva, Presiden-

te. - Merino Belchior, Secretário-
Geral.	 •

RESOLUÇA0 N 9 273
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 1-66 e a decisão do Ple-

- nário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

I - Aprovar o aumento da taxa
de expedição de carteira profissional
de identidade, de Cr$ 1.090, para Cr$
2.000, solicitado pelo CEM do Esta-
do da Guanabara.

	

-	 •II - A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1966.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.
- luzi de Almeida e Silva, Presiden-
te. '- Murillo Belchior, Secretário-
Geral.	 •

RESOLUÇÃO N9 274
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 2-66 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 19 de abril de
1996, resolve:

I - Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Estado do Piauí:

Anuidade - Cr$ 5.000.
Taxa de expeiição de carteira pro-

fissional de identidade - Cr$ 2.000.-
Taxa de inscricão - Cr$ 6.090.

II	 A 'presente Resolução . vigorará
a partir de 19 de -janeiro de 1996.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1996.
- Isett de Almeida e Silva, Presiden-
te. - Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N 9 275 .
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 19'58,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso CFM 8-66 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

I - Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas - organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Distrito Federal: •

Anuidade	 Cr$ 20.000.
Taxa de inscrição - Cr $5.000.
Taxa de expedição de carteira pro-

fissional de identidade - Cr$ 5.000.
II - A presente Resolução vigorará

a partir de 19 de janeiro de 1966.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 1966.

- Isca de Almeida 'e Silva, Presiden-
te. - Murillo Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N 9 276
O Conselho Federal de Medicina,

usando das atribuições que lhe con-
fere a Lei n9 3.268, de 30 de setem-
bro de 1957, resolve:

Designar a seguinte Diretoria Pro-
visória para o Conselho Regional de
Medicina do Território Federai de
Roraima:

Drs.: Alfredo Pimentel Cardoso -
Paulo Rodrigues Mota - Mário Au-
gusto Ferreira.	 .

Rio de-Janeiro, 19 de abril de 1966.
- Iseu de Almeida e Silva, Presiden-
te. - Murillo Belchior,. Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 277
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista consulta do Conse-
lho Regional de Medicina do Estado
do Rio de Janeiro e• o decidido pelo
Plenário em sessão de 19 de abril de
1966, resolve:

Será obrigada a inscrição nos Con-
selhos Regionais aos membros do
Corpo Docente das Instituições de

Maio de 19§5 1445

8, matricula n9 6.439, do Quadro de
Pessoal Empregado do SAMDU, lota-
'da na -Administração Central, a par-
tir›de 22.6.65, conforme consta do
Processo SAMDU n9 8.025-66.

Portaria 358 de 15 de abril de 1966
- Exonerar, a pedido, Cecy Medula
Silva, Auxiliar de Serviços Médicos,
NS 8, matricula n 9 993, do Quadro de
Pessoal Empregado do SAMDU, lo-
tado no Hospital Presidente Vargas, a
partir de 1.4.66, conforme consta do
Processo SAMDU n9 3.532.66.

O Diretor-Geral do SAMDU. no 'uso
das atribuições que lhe confere a Alí-
nea D, do Artigo 28, Titulo IV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 46.348, de 3 de julho de 1959, de
acordo com o disposto na Portaria
MTPS n9 388, de 19 de agôs'.o de 1963,,
alterada pelas MTPS ns. 711. de 19 de
agOsto de 1964 e 193, de 9 de abril de
1965, conforme consta do Professo ..
SAMDU n9 3.4159-66, resolve:

Portaria 352 de 14 de abril de 1960
- Suprimir da Portaria n9 2C4, de 17
de fevereiro de 1966, que dispensou do
Cargo de Confiança de Delegado da
Delegacia Estadual de 19 Categoria no
Rio Grande do Sul, 3-CO, Demétrio
Mércio Xavier Filho, as exnresscea
Médico, NS 22, tendo em vista que o
mesmo não integra o Quadro de Pes-
soal desta Comunidade de Serviços:
bem como tornar sem efeito a Porta-
ria n9 264, de 3.3.66, por haver saí-
do com incorreções.

Portaria 353 de 14'de abril de 1966
- Suprimir das Portarias na. 205, de
17.2.966 e--261, de 2,3.66, que desig-
nou e dispensou, a pedido, do Cargo
de Gonfiança de Chefe de Gabinete
do Diretor-Geral. 3-CC: Demétrio
Mércio Xavier Filho, as expressões
Médico, NS 22, tendo em vista que
o mesmo não integra o Quadro de
Pessoal desta Comunidade de Servi-
ços; assim como tornar se.m efeitc a
Portaria n9 322, de 24.3.613, por haver
saldo coin incorreções.
• O Diretor-Geral do SAMDU no uso

das. atribuições que lhe confere a Ali-
nea C. do Artigo 28, Titulo la?, do Re-
gimento aprovado pelo Decreta aia- •
mero 46.348, de 3 de julho de i959 de
acordo coin o. disposto na Portaria
MTPS n9 388, de 1 de agôsto de 1963,
alterada pelas MTPS n 9 711,. de 19 de
agosto de 1964 e . 193, de 9 de abril de
1965, resolve: 	 -

•
Portaria 357 de 15 de abril de 1966

- Designar José Perelmiter, Advoga-
do, NS 21, matricula n9 '9 284 para
substituto eventual do atual ocupante
da Função de Confiança de Chefe do
Serviço Jurídico, 3-CO.

Relação n9 30, de 1966
DELEGACIA ESTADUAL DO

RIO DE JANEIRO
Portaria n9 57 de 28.2.66 -- Desig••

nar . para exercer as Funções de Con-
fiança, os Seguintes servidores:

1 - Chefe da SeçÀo do Pesroal- da
Delegacia Estadual de 19 - RJ -
2-FC - Humberto Schott de Souza,
Técnico de Contabilidade NS 15, Ma-
tricula 3.067.

2 - Chefe da Seção de Manutenção
da Delegacia Estadual de 1 9 - RJ -
2-PC - Mário Ritter Viana Auxiliar
de Escritório, NS 10, metr. 2.718.

3 - Chefe da Seção de Transportes
da Delegacia Estadual de 19 - RJ 7-
2-FC - Antônio Carlos de Souza
Monteiro, Motorista NS 8, metr. 5.691.

4 - Chefe da Seção de Contabilida-
de da Delegacia de 19 - RJ - 2-PC
- Mário Faria, Contador NS 20, ma-
trícula 9.091. (Republicado por .ter
saldo com incorreção no Diário Oficial
de . 11.4.66, Seção I, Parte II.. fls. -
L075).
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Autuada: Cooperativa- de plantado-
res de Cana de Assembleia Ltda.
(Usina Doa Sorte).•'

Autuante: José Allpio Vieira Pinto.
Processo: A.I. ne 451-60 — Estado

de Alagoas.
O nad recolhimento da sobre-

taxa e contribuição a que .se re-
ferem as alíneas "a" e "b"
Resolução da Comissão Executiva
70 1.380-59, de 25 de maio de
1959, sôbre açúcar produzido na
safra 59-60, acarreta a imposiedo
da multa correspondente ao chi-
bro da importância não recolhida,
na forma do art. 149 do Decreto-

• 1 lei n9 3.855, de 21 de noVembro
• de 1941.

' Vistos, relatados e discutido tes
autos em que é• autuada a Coaate e-
tina. de Plantadores de Cana de As-
sembléia Ltda. (Usina Boa Sorte), do

•Município de Viçosa, Estado de Ala-
goas e autuante o Fiscal deste I.A.A.,
José Alipio Vieira ('Pinto, por infra-

-

ção do -art. 149, -do Decreto-lei mi-
mero .$.8e5-41„ a Primeera Turma de
Julgamento cia Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e du Álcool,

Considerando que a autuada, ape-
sar de devidamente notificada, dei-.
xou - de recolher a anportencia de
Cr$ 73251, proveniente da • sobretexa
de Cr$ 3 e contribuição de 	
Cr$ 24 - a que se referem ' as alí-
neas "a" : e' "b" da Resolueão, cia ,Co-
missão Executiva 'do - Instituto nú-
mero 1:380-59, sôbre 2.713 sacos - de
açúcar de Sua produção na safra
1959-60, conforme termo dó consta-
tação de fls. 3;

Considerando que a autuada,- ape-
sar de . convenientemente intimada
para 'oferecer. as suas alegações de

1 defesa, deixou o processo correr à
revelia, do que se lavrou o compe-
tente termo a fls. 4;

i
Considerando que as conclusões den

pareceres da Peocuradorie," Regional
competente e da Divisão. Juridieree -

Acorda, por unanapidadee eem jul-
gar procedente o auto' de- infração,
condenando-se a usina Boa :Sorte à -
multa de Cr$ 146.502, dõbro da iro-
portancia não recolhida, noe..teamos
do art. 149, do Decreto-lei n9.'3.855.
de 21 de novembro de 1941: Iptie
me-ee, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezesseis • dias do mês 'de março
eo ano de mil novecentos e se.ssenta
e seis. — José Wamberto, Presidente.
— Artigo Domingos Falcone, Relatoe
— Jocio Agripino .31. Sobrinho. •
-Fui presente; —. Rodrigo de Quei-

roz' Lima.	 .
Parecer -do Fer. Procurador. "Pela

procedência do AI, na. forma da pa-
recer supra.	 •

Rio, 13 de outubro de 1960. ae José
da Mota, 3laia", Procurador.

Autuada; Cia. Açucareira de Goia-
na Usina N: S. das Maravilhas). •
• Autuantes: Jessé Martins Macedo e
outros.	 -	 •

• Processo: Ari. n.9 87-6e — Estado
de Pernambuco.

•Conaprcrvtidas ac infrações é de
Ser o auto julgado 'procedente.

-Vistos relatados e discutidos estes
autos era que é autuada. Cia. AÇUCE1-
reira de Goiana (Usina N. S. das
Maravilhas), de Municidio de Goia-
na, Estado de Pernambuco, por infra-
ção dos artigos Is e seu parágrafos
e 2.9 e seus parágrafes, combinado
com o art. 11, todos do Decreto-lei
ne 5:998 de 18 de novembro de 1943,
autuantes o Fiscal Regional Jessé
Martins Ma.cêdo e os Faseais de Tri-
butos de Açúcar e Álcool, Leonardo
de Morais Schiller e Layette de Arati-
Jo Azevedo, a Primeira Turma de
Julgamento da comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do . Álcool,

Considerando que a Cia. Açucarei-
ra de Goiana, proprietária da Usina
N. S. das Maravilhes, foi autuada
nela Fiscalizecão do I.A.A.,. por ins
fração aos artigos-1.9 e seus parágra-
fos., 2.9 e seus parágrafos. cec o art.
11, Decreto-lei n9 5.998, 0,18 de no-
vembro de 1943;

considerando que a citada • Usina
dera salda a 29.487 litros de álcool

• hidratado, de 96 G.L., de _sua' pro-
clueão na safra 63-64, sem autoriza-
não do •TAA e' sem a emissão de Nota
de Expedição de Álcool;	 -

Considerando que, de aceado com o
têrnio de fls. 3, a Usina em causa
produziu. na safra de 63-64, 410.100,

• tendo portanto _ o direito de deduzir
dequele total 20.505 litros a título de
derrame, vazamento e evaporação; •

.cesso correr ti revelia;	 '

•

•

— J. A. de Lima Teixeira, Relatar.
Arrigo D. Falcone.

Fui presente: Rodrrgo de Queiroz '
Lima, Procurador.' •;	 •

Parecer do Procurador-- Pela pro-
cedência.

Em 12 de maio de 1965. — Leal Gui-
marães, Procuradon -• •

ACÓRDÃO, N.9 '7.973
Autuados; Au gusto Rossetti , e An-

gelo Cressem' 81 Filhos.
Autuante: Carlos Cássia.
Processo: A.I. n9 603-55 — Estado-

de São Paulo.
Prejudicada a autuação guando
mesmo fato incriminado,houper -

sido objeto cie man anterior.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados Augusto.
Rossetti e Angelo Cressoni Filhos,
ambos do Município de Araras, Estado
de São- Paulo, por infrsatio do artigo
42 do Decreto-lei ne 1.831. de 4 de
dezembro de 1939 e artigo 42 combi-
nado com o art. 40 e 63, para o pri-
meiro e secundo, respectivamente, e
autuantes Carlos Cássia, Fiscal deste
IAA. a Primeira Turma de, Julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar -e do Álcool, .

Considerando que os presentes au-
•os receberam pareceres' da Procura-
deete Rei:armai e Divisão Jurídica con-
caenien nela sua improcedência;

Considerando aue o A.I. 603-55
constitui dueltdede de autuação 1/''
bro Urr% só feita cometida;

CensidereaAn o parecer da Divisão,
Juridice fls. 25,

Acorda. ase' un e nimidade, em jul .- •
crer an sentido de ser considerada.
ade ludicedo o auto de infração, ar-
outvendo-se. em conseallência, o pra-

"as. Intime-se, registre-se e cum-
pre -se.	 .

Sela das Sessões das Turmas de
eateem ento da Comissão Executiva
dr+ Instituto _ein Aracar*e do Álcool,
n ‘.1% deeeeee)s dles do Mês de março
lie .no de mil anveeentos e semente

rP/S.	 Jos4 Promberto, Presidente,
j e . . de , rem e Teixeira, Relator.
"e -doe	 Fatcone.	 •	 '

Rodrigo de Queiroz .
• 'Procuredna.

Pnrecer fIo - Procurador:	 Auto
e se e	 nreludicado..

Em 31 de maio de ,1965. "	Leal
Grartarees. pmeador.

Considerando que, intimada a ,apre-
sentar defesa, a autuada deixou o pro-

Considerando a infração materiai-
Menté comprovada através do Têrmo
de Exame de Escrita Fiscal de fls. 4;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurí-
dica,

Acorda. por unanimidade, por
gar procedente c auto de infração,
para o fim de ccndenar-se a Usina
autuada ao caibro da importância de-
vida, isto é, Cr$ 109.819.292, na for-
ma do disposto no art..149 do Decre-
to-lel' n.° 3.855, de 21 de novembro
de 1941. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se. ."

Sala das Sessõe.s das Turmas de
Julgameneo da Comissao Executiva
da Instituto do Açúcar e do Álcool,
sos dezesseis dias do mês de março
do ano de mil r.ovecentos e sessenta
e seis. -- José Wantberto, Presidente

ACÓRDA0 Ne '7.974
Reclamante: João Grevy Bastas.
Processo; P.C. n.9 103-61 — Estado

da Rice de Janeiro. •
Reclamada: Usina São José S.A.

—Julaa-se vi ()cedente a 'reclama-
cão para efeito de transferência
de quota de fornerimento, guan-
do trovado nue o Reclamante sa-
ticiars as exigências da Lei.

Vistos, relatados e discutidos êãtes
autos em nue reclamante João Grevy
Restos e Reclamada Usina São José
• amboR do Municiai° de Campos,
Estado do Rio de Janeiro. a Primeira
Turma de Julzamento da , Comissão
reeeut Iva do Instituto do Açúcar e do
Atroei.
• Considerando anao reauerente com-
prou de Dormes-ai e de Calmélio Gre-
Ira Bastos as duas norcões do imóvel
denominado "Mineiros", bem como a
anota registrada em nome de Calma.
-lio e vinculada ao dito imóvel;
• Considerando que a referida anota
foi homoloaeda • pela Comissão Exe-
cutiva do MA;

Considerando que quaisqaer altera-
cees outras, decorrentee de decisão
aue venha a ser Proferida pelo Poder
Judiciário na ação anulatória ajuiza-
da pela Usina, só poderão ser levadas
em ponsideraeã'o quando se revestirem
na. forma de coisa julgada;

Considerando o parecer da Procura-
doria Regional, fls, 47 a 50,

Acorda, nor unanimidade, no senti-
do de ser homologada a transferência

INSTITUTO DO AVICAR
ç DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Juidamento
Aecineeo er9 7.969

Autuado: Bruno Fernandes & Cia.
Ltda.

Autuantes: Austriclinio da Costa
Wanderley e outros.
• Processo: A.I. n9 437-60 -- Estado
do Rio Grande 'do Norte. -

A saída de açúcar de firma co-
mercial s.:m a emissão das- res-
pectivas Notas de Entrega acar-
reta a Imposição à infratora cia
multa de que trata o art. 42 do
Decreto-lei 70 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939, por partida de

• açúcar saida irregularmente.
Vistos, relatados e discutidos êste.s

autos em que é autuado Bruno Feia
nandes & Cia. Ltda., do Municipia

-- de Mossoree sEstado do Rio Grande do
Norte, por infração do "art. 42 do
Decreto-lei ne 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, autuantes Austriclínio da
Costa Wanderley 'e outros, Fiscais de
.Tributos clêste I,A.A.. a Primeira
Turma de Julgamento "'da Comissão

' Executiva do "Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a autuada, Con-
forme consta do processo, deu salda
a 269 partidas de açúcar sem emitir

• as • respectivas Notas de. Entrega, in-
lringindo, desta forma, a disposição
do art. 42 do Decreto-lei n9 1.831, de
4 de dezembro -de 1939;

Considerando que, erp sua defesa,•
" apresentada no prazo legal, a autuada
confessou a infração; fundamentando
suas razões no desconhecimento .,aa
lei, na ausência de má-fé e na não
existência de dolo especifico de bur-
lar a lei;	 -	 ,	 •	 •

Considerando que as raeões da au-
tuada não carecem de apoio legal e•' não ilidem o incito fiscal.

Acorda, par unanime-ia-cie, em 'jul-
gar procedente o auto de infração/

• para o fim de condenar a 'firma tul-
e veada à multa de Cr$ 53.e00, refe-

rente a -Cr$ 200 por partida de açú-
car irregular, nos termos do art. 42,
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939. Intime-se, registre-se
e eurnpra-se.

Sala das Sessões des Turmas de
julgamento da • Comissão Executiva
'do 'Instituto do "Açúcar e do Álcool,
aos dezesseis dias do mês de março
do ano de mil novecentos e sessenta
e. seis; — José Wamberto, Presidente.

• Armo Dcnnlngos Falcone, Relator.
João Agripino 1.1. Sobrinho.

Fui presente: — Rodrigo de Quet-
toa Lima, Procurador.

Parecer do. Sr. Procurador, "De
acórdo com o parecer supra.

Rio 20 de setembro de 1960. — Jose
•da Mota Mala", Procurador.

ecenteão et9 7.970

•

• ACÓRDA0 N.9 7.971

MINISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO. COMERCIO

Autuada: Indústrias Reunidas São
Joeire S.A. — Usina Lambari.

Autuantes: Orlando Mietto e outro.
Processe: A. I. n. 103-65 — Estado

de São Paulo.
Constitui infração ao art. 149,

•Le do Decreto-lei 3.855,-o não reco-
lhimento das contribuições ,esta-,
beleeldas pelo lAA.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada Indústrias
Reunidas São Jorge S.A. — Usina
Lambari do Municipio de Jaú, Es-
tado de São Paulo, por infração dos
artigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855,
de 21 de aneembronie 1941, autuantes,
Orlando Mietto e Dialma .Rodrigues
Lima, respectivamente,. Inspetor Fis-
cal Regional e Fiscal de Tributas da
TAA, a Primeira Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Institu-
to do Actieer e do alepol,

I Considerando que, diante disso a
diferença • de estoque se reduziria a

i 3.982 litros, de ver que não se pode
j aceitar, por falta de comprovação, o

argumento da autuada em sua defe-
sa de que' o seu medidor , estaria de-
feituoso;

' Considerando .que, de actirdo com a
informação de f/s. 17, o valor de uns
litro de álcool na Usina N. p. das
Maravilhas, à data da lavratura do
auto, era. de Cr$ 80, acrescidos da
taxa de Cr$ 2 mentida pela -Resolu-
ção -1.729-C3, de 12 de setembro de
1963,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar pela procedência do presente AI.,
no sentido de ser a Usina autuada
condenada a pagar, além da multa a
que se , refere o §. 1 9 do artigo 19 da
Decreto-lei ne 5.998, urna indeniza-
ção correspondente ao valor .do pro-
duto irregularmente entregue na for-
ma do 1 2.9 do mesmo dispositivo le-
gal, elevam-In-se e multa e • indeniza-
ção em apreço, ao total de Cr$
'736.524 (setecentos e trinta e seis mil
quinhentos e vinte e quatro cruzeiros,
incluídos nesse montante "a taxa de
Cr$ 2 (dois cruzeiros), prevista az:a
Resolução. • Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

" Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Meca aos
dezesseis dias do méss de março do
ano de mil novecentos e, sessenta .a
seis. — José Wamberto. Presidente. —
J. A. de Lima Teixeira, Relatar. --e
Arrigo D Faleone.

Fui presente . Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador..
• Parecer do .Procura der: — Pela pro-
cedência.	 •
• Em 20 de julho de 1965, — Leal
Gramardes Procurador.

ACÓRDA0 N.9 7.972

lhe
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da quota de 3.188.939 quilos dé for-
necimento de canas do nome de Cal-
Mello Grevy Bastos para o de João
Grevy Bastos, vinculada ao imóvel
"Mineiros", junto . à Usina São José,
cancelando-se desse modo, o nome
de Calmélio Grevy Bastos do quadro
de fornecedores da referida Usina.

Sala das Sessões das Turmas de
'Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos dezesseis dias do mês de março
do ano de mil novecentos e sessenta
e seis. - José Wamberto, Presidente.
João Agripino M. SobrinhO, Relator,
Arrigo D. Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.	 -

ACC)RDA0 N.9 7.975
Reclamante: Manuel da 'Silva Ri-

beiro.
Reclamada: Usina Santo Amaro -

,	 (Cia. Agri cola Baixa Grande).
Processo: P.C. n.9 237-64 - Estado

' do Rio de Janeiro.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Amaro Cláu-
dio do Município de Pôrto Calvo, Es-
tado de Alagoas, por infração dos
artigos 60, letra "b" e 40 do Decreto
lei n.9 1.831-39, -e autuantes Nelson
Ribeiro de Almeida e outros fiscais
deste IAA, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

•
Considerando que a fiscalização ve-

rificou a existência no estabeleci-
mento comerelai do autuado, de 7 sa-
cos de açúcar' cristal pertencentes ao
mesmo, de fabricação da Usina- Es-
treliana, deaPernambuco, • desacompa-
nhadas da Nota de Remessa ma de
Entrega, ou de qualquer outro do-
cumento;

considerando que o autuado, apesar
de regularmente intimado, deixou que
o processo corresse à revelia;

considerando que, na oportunidade
se fez a apreensão e o depósito da•
mercadoria objeto da ação fiscal, pro-
cedendo-se, posteriormente, à sua ven-
da e recolhendo-se o valor apurado
de Cr$ 2.800 à Agência do Banco do
Brasil em Maceió,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto de infração,
para considerar boa a apreensão da
mercadoria, incorporando-se o valor
da venda do açúcar ao património do
Instituto do Açúcar 'e do Álcool, nos
termos do artigo 66, letra "b" -do Da-
ereto-lei n.9. 1.831, de 4 de dezembro

. Intime-se, registre-se e cum-de 1939.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Earecutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesceis dias do mês de marco do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. - José Wamberto, Presideraa.
- Artigo D. Falcone, Relator. - João
Açripino M. Sobrinho.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,

Parecer do Procurador: Pela pro-
cedência do AI, na forma do parecer
supra.

Rio de Janeiro; 18 de novembro de
1960. - José Mota Mata, Procurador

-
INSTITUTO BRASILEIRO

DO CAFÉ

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
' DE 1966

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 0582 - Tendo em vista os autos
do inquérito administrativo mandado
instaurar pela Ordem P.64-346, de 19
de junho de 1964, constantes do Pro-
cesso ria 38.341-63, e no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pslo
art. 15, n9 6, da Lei n9 1.779, de 22
de dezembro de 1952, aplicar ao indi-
ciado Luiz Fernando Lisbôa de 011-
veira,lotado na Agência de são Paulo,
a pena de demissão, na conformidade
do prescrito no art. 191, inciso II,
do nosso Estatuto. Depois de feitas
as anotações devidas nos setores com-
petentes, bem como cientificado o in-
diciado desta decisão, remetam-se os
presentes autos de inquérito adminis-
trativo a autoridade competente para
apuração da responsabilidade crimi-
nal desse acusado, por conseqüência
do disposto no .art. 229, do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União.

N9 0585 - Designar õ Contador se-
cional, símbolo' 1-F, da Agência de
Curitiba, Luiz Roberto Werner Ro-
cha, como substituto automático do
Agente da citada filial, Anisio Euná-
pio da Conceição, nos termos do ar-
tigo 68 do nosso Estatuto.

N9 0587 - Dispensar do cargo, em
comissão, de Assistente Técnico do
Secretário-Geral, símbolo 4-C, o fun-
cionário Manoel Mauricio Cardoso
Palmeiro, e investi-lo 'no cargo, em
comissão, de Chefe do Serviço de Es-
critórios /e Representantes no Exte-
rior aSEREX), mediante a percepção
dos vencimentos correspondentes ao
símbolo 4-C.

N9 0588 -- Dispensar da função gra-
tificada de Chefe do Serviço de En-
trepostos no Exterior, do DCC, sím-
bolo 2-F,* o Oficial de Administração,
nível 12a Luiz Cláudio Pugliell,_ e in-
vesti-lo no cargo, em comissão_ de

Assistente 'Técnico do Secretário-Ge-
ral, mediante a percepção doó venci-
mentos correspondentes símbolo
4-C. Fica, em conseqüência, cance-
lada a designação constante da Or-
dem P.66-254, de 23 de fevereiro
de 1966.

PORTARIAS DE 2 DE MAR)
DE 1966

N9 0589 - O Presidente da Direto-
ria do Instituto Brasileiro' do Café,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e tendo era 'vista
os autos do inquérito administrativo
mandado instaurar pela Ordem 	
P.63-339, de 26 de junho. de 1963, e
Considerando que a indiciado Mariza
Peixoto Mello, admitida em caráter
eventual, em 20 de novembro de 1958,
para exercer. as funções de datilo-
grafo, teve seu nome incluido na re-
lação dos funcionários dêste Instituto
que Se enoon travam em regime de
acumulação de • cargos, enviada" ao
DASP com- o Oficio n9 61-3.a67, de
16 de maio de 1901; Considerando que
não obstante o encaminhamento desse
expediente ao referido Departamento,
houve por bem à Divisão do Pessoal
solicitar a audiência da Procuradoria
Jurídica, a fina de que a Mesma es-
clarecesse -se, de fato, incidiam os
servidores relacionados em acumula-
ção , proibida por lei; Considerando
que, a respeito, emitiu a Procuradoria
Jurídica 'e parecer de fls. • 32, opi

-nando, desde logo, 'pela sua dispensa,
à vista da forma de admissão da indl-
ciada, isto é, à titulo precário; Con-
siderando, porém, que em face do re-
querimento de fls.. 50=54, formulado
pela indiciada, no qual alega que não
lhe fora dado o direito de opção, e
como tenha sido o seu nome incluido
na relação nominal dos integrantes
do nôvo quadro do funcionalismo do
I. B. C. , publicada no Didrto Oficial
de 21 de dezembro de 1961, e apro-
vada pelo Dec:co n9 51.373, enten-
deu à Procuradoria Jurídica, contra-
riamente a manifestação anterior, que
a inclusão da postulante entre os.
ocupantes do quadro do pessoal deste
Instituto, alterara -à sua- situação, que
lhe reconhecera que os serviços que
vinha prestando eram de natureza
permanente, o que determinou a sua
reintegração, conforme ordem 	
P.62 -826, de 22 de agésto de 1962,
(fls. 90); Considerando que, em res-
posta a consulta feita pela Agência
de Recife, pelo telegrama de fls. 92,
esclarecido foi 'que aceita a tese da
reintegração, não havia como negar
a indiciado o pagamento dos venci-
mentos atrasados, isto, é, o que deve-
ria ter recebido, se afastadanão hou-
vesse sido. No tocante, porém, à op-
ção, esta deveria ser manifestada, por
escrito, pela indiciado, simultanea-
mente com a reassunçãoa para a qual
se deveria conceder um prazo 'de dez
dias; Considerando que embora reco-
nhecida' de boa-fé a acumulação pelo
exercício cumulativo pela indiciado do
cargo de datilógrafo no I.B.C. e de
professôra primária no Eatado de
Pernambuco, não / reassumiu ela às
suas funções neste Instituto, o que
determinou- a instauração deste inqué-
rito administrativo; Considerando que,
na realidade, o exercício dêsses car-
gos não se enquadra nas exceções
previstas em lei (arts. 96, I, e 185
da Constituição Federal; arts. 188,
parágrafo único, e 189 da Lei n. 1.711,
de 28 de outubro de 1952; arte. 19
e V, parágrafo único do Decreto nú-
mero 35.596, de 2 de agôsto de 1954;
arte. 172, parágrafo único, e 173 do
Estatuto dos Funcionários do I.B.C.,
constitutivo, pois, de flagrante acumu-
lação proibida; Considerando que a
evidência do fato dispensa a consulta
à Comissão instituída pelo art. 15 do
citado Decreto n9 35.956, de 1954;
Considerando que antes da concessão
a indiciado da oportunidade de exer-
cer o direito da opção facultado pelo
art. 193 da referrúa Lei n9 1.711 c
arts. 14 do .Decreto 1-l9 35.950, e 77.

-

do • 'Estatuto dos Funcionários deste
Instituto, foi baixado, por Adminis-
tração anterior, ato dispensando-a da
Autarquia (Ordem P.61-759, de 21
de novembro de 1961); Considerando
que esse ato de dispensa foi poste,
riormente anulado pela Ordem 	
P.62-826, de 22 de agOsto de 1962,
que autorizou a sua reintegração, a
qual objetivava a normalização da
situação funcional da indiciado, pos-
sibilitando o cumprimento do disposto
nos citados ara. 193, , 14 e 177, res-
pectivamente, da Lei n9 1.711, do De-
creto n9 35.958 e do Estatuto dos
Funcionários do I.B.C., quanto ao
direito de opção; Considerando, no
entanto, que, até o momento, não se
efetivou a mencionada reintegração,
em virtude de instruções equivocas
transmitidas à Agência em que é lo-
tado a servidora em causa; Conside-
rando que do exame do processo ad-
ministrativo chegou-se a admitir a
possibilidade do abandono do cargo
por parte da indiciado; Considerando,
no entanto, que instaurado o presente
Inquérito administrativo para anuro-
ção dessa falta, concluiu a Comissão
instituida para processá-lo pela sua'
improcedência; Considerando que não
obstante tal entendimento, urge solu-
cionar, em definitivo, a questão da
acumulação proibida, em que, eviden-
temente, incide a indiciado: Conside-
rando o relatório de fls. 183-197, que
fica fazendo parte desta decisão. Re-
solve conceder a indiciaria Mariza
Peixoto Mello, o prazo improrrogável
de 30 dias, para que reinicie o exer-
cício do seu cargo de Datilógrafo na
Agência de Recife, correndo este da
data do recebimento da notificação
em que se lhe transcreve o inteiro
teor do presente despacho. A contar
da data da reassunção, terá ela uns
m5vo -prazo de dez dias para que
exerça o direito de optar pelo cargo
deste Instituto, ou pelo que ccupa no
Maaastério do Estado de Pernam-1
buco.	 •

r pra..P.mADS ED1E9662 DE MAIO,

N9 591 - Designar o Fiscal, nivel 12,
Emanoel da Silva, lotado na Agência a
de Recife, para em substituição ao I
funcionário Avelino Maciel Abriu, in-
tearar a Comisaão de 'nanaria) instai
attabdrau pdeel alga:g d. em P. 66.526 de 13 do

N9 595 - a) Dispensar da função
gratificada de Encarregado de Turma
de Enrauração, símbolo do Con-
tadoria central, o Oficial de Adminis-
traçao, nivel 16, Marina Santos Chia
crena Rocia b) - dispensar da fun-
ção de chefe da Seção de Cirgaos da
Sede, do Serviço de Tomada de Con-
tas, símbolo 5-F, da Contadoria Cen-
tral, o Dactilografa 'nível 9, Suely
Bonozo de Castro.

N9 536 - a) Investir na função
gratificada de Chefe da Seção de ar-
o:aos de Sede, do Serviço de Tomada
de Contas da Contadoria Central, o
Oficial de Administração, nível 16 Ma-
rina Santos Chicralia Racy, mediante
a percepcao dos vencimentso atribuí-
dos ao símbolo 5-F; b) - investir na
função gratificada de Ennarregado de
Turma. de Escrituração, da Contado-
ria Central, o Dactilografa nível 9,
Suela Bonozo de Castro, com os vena
ciai-ntos coarespondentes ao sima
bolo 5-Fa

N9. 597 - Determinar a instauração
de Inquérito Administrativo para ama.
rar o procedimento do servidor Wal-
ter Henrique de Faria, Auxiliar de
Portaria, nível 7-A, lotado no DEC,
que faltou ao serviço sem justificativa,
por mais de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, sujeito as sanções do art. 191,
inciso IY, § 19 do nosso Estatuto, dea
signando para esse trabalho, a se-
guinte Comissão: Leopoldo Monerd
TiNtilor, que funcionará coroo Presi-
dsnte, Juvenil' Sam paio e Paulo ao-*
bano -a-ques D'Oliveira,• todos lotaa
dos nesta Administração Central.. •

Julga-se procedente a reclama-
ção quando a mesma encontra
fundamento nos elementos cons-
tantes do processo.

Vistos, relatados e discutidos .estes
autos em que é reclamante Manuel
da Silva Ribeiro e reclamada Usina
Santo Amaro (Cia. Agrícola Baixa

• Grande), ambos do Município de
Campos. Estado do Rio de Janeiro, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alcool,

•Considerando que a Reclamada não
contestou nenhuma das alegações do
Reclamante:

Considerando confirmada a prova
do desconto eftuado pela Reclamada.
conforme consta da diligencia fiscal
de fls. 14;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurídi-
ca,

• Acorda, por unanimidade, em julgai
pela procedência da reclarnaeão, no
sentido de condenar-se a Usina Re-
clamada ao pagamento das importân-
cias dos descontos arbitrariamente
feitos e não justificados, cujo mon-
tante deverá ser apurado na execucão
bem como pela manutenção da quo-
ta registrada em nome do requerente
junto à Usina Reclamada, reconhe-
cendo como motivo de fôrça maior a

- suspensão dos fornecimentos de ca-
, na pelo Reclamante na safra 63-64.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezesseis dias ado mês de março do
ano de mil novecentos e sessenta e

• seis. - José Wamberto, Presidente.
- João Agripino Moia ,Sobrinho, Re-
lator. - Artigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDA0 N.0 7.986
Autuado: Amaro Cláudio 	 s
Autuantes: Nelson Ribeiro de AI-

meida e outros.
Processo: A.I. n.9 429-60 - Estado

de Alagoas.
existência-em estabelecimento

Comercial de açúcar desacompa-
nhado da Nota de Remessa ou de
Entrega, ou de qualquer outro do-
cumento, caracteriza a clandesti-
nidade da mercadoria e autoriza
'a aplicação da disposição do ar-
tigo 60, letra "b", do Decreto-lei
na 1.831, de 4 de dezembro de

1939.
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PORTARIAS DE 3 DE MAIO
•. DE 1966

N9 '598 -'Aprovando os pareceres da
:Procuradoria Jurídica, -constantes do
processo n9 43.047-64, alterar a cate-
•goria da funcionária Carmen Carva-
lho, lotado na Divisão do Pessoal
(DPE), de Oficial de Administraçãa
padrão H, para Contador, Padrão H,
a partir de 13-3-54, elevado -para ni-
vel 17 em 1-7-60 e, para nível 20,

Mal da carreira, a contar de 1-6-64,
-consoante estabelece a Lei n9 4.345, de
26 de jiãnho de 1964.

N9 603 - Colocar k disposição da
• domissão de Armazéns e Silos- 	 •
OARSI, o desenhista, nível 12, Casar
Luiz da Veiga, lotado na Agência de
Londrina sem prejuízo de seus venci-
mentos e demais vantagens.

N9 604 - Dispensar da função grati-
ficada de Chefe da Seção de Classifi-
cação da Subagência de São Sebastião,
símbolo 5-F, o Classificador •de Café,
nível 14, João de Almeida Bicudo; e
removê-lo para a Agência do Rio, sem
-ónus para o IBC, por se tratar de re-
moção a pedido,. lotando-o no Arma-
zém Cruzeiro.

N9 606 - Tendo em vista que a Co-
missão de Inquérito instituída pela
Ordem I> : 66-234, de 17-2-66, .não pode
-concluir os trabalhos de inquérito ad-
oninistrativo cuja realização lhe foi
determinada, dentro do prazo previsto
em lei, pelas razões que apresentou e
foram acolhidas, Prorrogar aor 30• (trinta) dias, o prazo de conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

N9 607 - Designar o Agregado, sim •
bolo 4-C, Lygio de Souza Mello, lotado
nesta Administração Central, tara em
substituição ao funcionário Custódio

• de Azevedo Proença, integrar a Co-
missão de Inquérito instituída pela
Ordem P. 66.281, de 1-3-66. 	 •

N9 603 - Tendo em vista que a Co-
missão de Inquérito instituída pela
-Ordem P. 66-99, de 27-1-66, não pode
concluir os trabalhos de inquérito ad•
ministrativa cuja realização lhe foi
determinada, dentro do prazo previsto
em lei, pelas razões que apresentou
foram acolhidas, prorrogar por 30A, (trinta) dias, o prazo de conclusão dus
trabalhos da referida Comissão.

a N9 609 ,--Determinar a 'Instauração
de Inquérito Administrativo para apa-
rar; o procedimento do servidor Antô-
nio Domingos Dias Secane, da Agên-
cia de Sants, que faltou ao serviço sem
justificativa, por mais de 60 (sessen-
ta) dias interpolados, sujeito ns san-
ções do art. 191, 3 29 do nosso Esta-
tuto, designando para êsse trabalho, a
seguinte Comissão: Osvaldo Oliveira,
que funcionará como Presidente, Da-
vid Faria e Rosmar Baxcellos, todos
lotados na mencionada dependência.

N9 610 - Determinar a ,instauração
de inquémito administ rativo para ipu-
rar as irregularidades praticadas pelos
servidores Claudlno Passos Blanco e
José Rodrigues Feio, lotados na Agên-
cia de Santos, na compra de passa-
gens para os seus familiares, quando
de suas remoções da Agência -de Re-
cife para a referida dependência, de-
signando para êsse trabalho a seguinte
Comissão: Arthur Porchat de Assis
Filho, que funcionará como Presi-
deote, José Stockler de Araújo e Má-
rio Macedo, todos lotados na Agência
de Santos.

-N9 611 - Determinar a instauração
de Inquérito Administrativo, para
apurar o procedimento do servidor
Mário Balducci, lotado na- Agência de
Santos, que faltou ao serviço sem jus-
tificativa, por mais de 30 dias conse-
cutivos, sujeito as sanções do artigo
191, inciso II, 3 1 9 do nosso Estatuto,
designando para ésse trabalho, a se-
guinte Comissão: Mário Romitti, João
Baptista Ribeiro e Sebastião Borghi
Covizzi, todos oltados na Agência de
Santos, sob a presidência do primeiro.

N9 612 - Investir na função grati-
ficada de Fiscal Supervisor da Agên-
cia de Santos, o Fiscal, nível 16, Ed-
mundo'Fortunato, mediante a percep-
ção dos vencimentos correspondente
ao símbolo 6-F.

NO 613 - Aposentar a partir de 11
de janeiro de 1966, o Trabalhador, ni-
vel 1, Brasilio Gonçalves Machado, da
Agência de São Paul,), mediante os
seus proventos integrais, de acôrdo
com o que dispõe o art. 165, inciso II
do citado Estatuto.

N° 615 - Exonerar, a pecfido, do

-Maio de 1964

Ordem P.66-322,`de 4-3-66, não p,1
concluir os traballioa de inquérito .
ministrativo ' Cuja . realização lhe f
determinada, dentro do prazo previsití
em lei, pelas razões que apresentou IS
foram • acolhidas, prorrogar , por 3i)
(trinta) dias, o prazo de conclusõeS
dos trabalhos da referida Comissão.

N9 620 - Tendo em vista que a Co-
missão de Inquérito instituída pela
Ordem 66-330, de 8-3-66, não pode
concluir os trabadlhos de inquérito
administrativo cuja . realização lhe foi
determinada, dentro do prazo previsto
em lei, pelas razões que apresentou e
foram acolhidas, prorrogar por 39
(trinta) dias, o prazo de conclusão dos
trabalhos- da referida Comissão.-

NO 621 - Dispensar Hélio Vieira da,
Comissão de Inquérito de que trata IL

Ordem P. 66-378, de 16-3-66, desig-
nando para substitui-lo nos mesmos
trabalhos o Sr. Almiro Lopes Freire
Monção. •	 •	 .

'N9 622 - Dispensar Hélio Vieira
Dias da Comissão de Inquérito de que
trata a Ordem P. 66-406, de 23-3-66,
designando para substitui-lo nos mes-
mos trabalhos o Sr. Almiro Lopes
.Freire Monção.

'
NO 623 - Dispensar Hélio Vieira

Dias da Comissão de Inquérito de que
trata a Ordem P. 60-407, de 23-3-8e,
designando para substitui-lo nos mes-
mos trabalhos o Sr. Ahniro Lopes -
Freire Monção.

NO 624 - Dispensar Hélio Vieira
Dias da Comissão de Inquérito de que
trata a Ordem P. 66-408, de 23 da
marco de 1966, designando para suba-
titui-lo nos mesmos trabalhos o Se-
nhor Altair° Lopes Freire Monção..

N° 625 -- Dispensar Hélio Vieira
Dias da Comissão de Inquérito de que
trata a Ordem P. 65-1.027, de 19 da
outubro de 1965, designando para
substitui-lo nos mesmos trabalhos o
Sr. Almiro Lopes Freire Monção.

N9 626 - Dispensar Hélio Vieira
Dias .da Comissão de Inquérito de que
trata a Ordem P. 65-1.034 de 29 de
outubro de 1965, deáignando para
substituí-lo nos trabalhos o Senhor
Ahniro Lopes Freire Monção.

•DIARk0 OFICIAL (Seçar: I -- Parte 11)

N9 618 - Tendo em vista os au:os
do processo de revisão de inquérito ad-
ministrativo mandado , instaurar pela
Ordem P. 62-472, de 14-5-62, proces-
sado a . -requerimento de Sebastião
Lage de Oliveira; ex-servidor da
Agência de Vitória, demitido din de-
corrência das irregularidades que lhe
foram imputadas nêsse procedimento
e aprovando os pareceres constar tes
do processo 19.151-65, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas OP10
art. 15, n9 6, da Lei 1.779, de 22-12-52,
e na conformidade do disposto no ar-
tigo 201, do Estatuto dos Funcioná--
rios do IBC, combinado com o artigo
238, da Lei n9 1.711, de 28-10-52. jul-
gar procedente o presente pedido de
revisão, para o fim de tornar sem
efeito a penalidade imposta ao reque-
rente Sebastião Lage de Oliveira, ob-
jeto da Ordem P. 63-807 de 9 de d a

-zembro de 1963, restabelecendo-se to-
dos os direitos por ela atingidos. 	 -

N° 619 -- Tentic em vista que a
cargo dede Taibalhador, nível 1, Alde- missão de Inquérito instituída, pela

nair -Albieri, lotado na Agência de
Londrina, com efeito a partir de 3 de
janeiro do corrente	 ' '	 •

N9 616 - Investir na função grati-
ficada de_Fiscal Supervisor do citado
Departamento, o Oficial de Adminis-
tração, nível 12, Paulo Carlos Silva,
com os vencimentos --correspondentes
ao símbolo 6-F. O referido funcioná-
rio continuará servindo na Agência
de Londrina, sem percepção de diárias
atendendo, no entanto, às tarefas con-
cernentes ao consumo interno junto
às Agências de Londrina, Curitiba.
Paranaguá, Florianópolis e Pôrto Ale-
gre, ou seja atuando em tôda a re-
gião sul do Pais, sob orientação direta
do Departamento de Consumo Interno
(DCD.

NO 617 - Aposentar o Oficial de Ad-
ministração, nível 14,- Violeta Mes-
quita de Carvalho, lotado nesta ad-
ministração Central (CTC), mediante
a percepção de seus proventos inte-
grais, correspondentes ao nível 16,
consoante faculta o art. 169, inciso I,
do citado Estatuto, acrescidos de 7
(sete) qilinqiiênios, na base de 35%
(trinta e çinco por cento).

11•1•n•nn•

ATOS INSTITUCIONAIS
de - - 1964

• de 27 10 - 1965•
Atos Complementares n."

DIVULGAÇÃO N.° 953 -A
PREÇO: Cr$ 220

, A VENDA

Na Guanabara,
Seçlo de Vendas: Av. RodrIgues Alves; 1

AO:leia I: • Ministério da Fazenda \ ••
Atende-et a pedidos pelo Servke, 	Reenabõlso Postal

1.
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MINISTÊItIÓ
( DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS'

, DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PU-
BLICA N.9 45-66

Serviços: ExeCução dos serviços 'de
construção de diques no Rio Grande
'do Sul, 15.9 D.F.O.S.

O Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras do
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, autorizado pelo Senhor
Diretor-Geral, torna, público para co-
nhecimento dos interessados, que fará
realizar às 15 horas do dia 9 do mês
de junho de 1966, na sede do D.N.O.S.
à Avenida Presidente Vargas ,n9 62,
8.9 andar, no Estado da Guanabara e,
sixnultâneamente na sede do 15.9
D.F.O.S. sito à Rua Washington
Luiz ri.? 815, na cidade de Pôrto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul,
concorrência pública para a execução
dos serviços adiante descritos, medi-
antes as condições .seguintes:

I	 Documentação e Proposta
1. Poderá apresentar proposta tôda

o qualquer firma, individual .ou so-
- cial, que satisfaça às condições estabe-
lecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
' das e mconsideração, proprostas apre-

sentadas por consórcios ou ,grupos
de firmas.

2. A documentação e a proposta,
ferão entregues à C.C.S.O. no local
lixado para a concorrência, em enve-.
lopes separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e
fronteira os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento
Concorrência Pública - Edital nu-
mero 45-66", o primeiro com o sub-
título' "Documentação", e o segundo

gom o subtítulo "Propostas".
3. Conterá a documentação:
a) estatutos da firma ou contrato

social . e alterações existentes, tudo,
devidamente registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou Junta Comercial, devendo
o capi.i la firma, ser igual ou su-
periar a, Cr$ 300.000.000 (trezentos
imilhOes de cruzeiros);

b) prova de quitação com os 1m-
- postos federais, estaduais e municipais

xnediant ecertidões negativas forne-
cidas pelas respectivas fazendas;

c) Impôsto de Renda:
I - certidão negativa do Impôsto

de Renda e seus adicionais;
II - Impôsto Adicional de Renda,

;(Lei n.9 2.862-56);
d), certidão do registro da firma e

• (s) responsável (eis) técnico (s)
no CREA;
• e) documentos comprobatórios • ck
capacidade financeira, fornecido, por
n mínimo, dois bancos, datado do ano
em curso;-

.1) -apólices de seguro de Acidente
do Trabalho;

g ) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do (s) responsável (eis) pela
firma, .ou atestado de permanência
no país, quando se tratar de estran-
geiro;

1) prova .de cumprimento da Lei
dos 2,3 e do recolhimento do Impôsto
Sindical (empregador, empregados e
profissionais liberais), como deter-
mina a Consolidação -das Leis 'do
Trabalho;

O prova de quitação para com as
instituições de previdência social,
através de certidões (ões) negativa (s)
da (s) instituição (ões) a que esteja
vinculada a emprêsa e inclusive do
IAPTEC, de acôrdo com o Art. 28 e
seguintes do Capitulo I, titulo III,
do Decreto 48.959-A, de 19-6-60;

1) prova de Capacidade Técnica da
firma ou do seu responsável (eis)
técnico (s), mediante certidão (ões)
ou atestado (s) fornecido (s) Por
entidade federal, estadual ou muni-
cipal de Capital, de Estado, inclusive

DITAI-
de sociedade de . economia mista, prc- •
vendo ter executado uma quantidade
igual ou superior a 300.000 m3 de
transporte de material ou atêrro com-
pacto em 1 (um) ano; e que a firma
tenha de sua posse e propriedade o
equipamento relacionado nas especi-
ficações da obra de que trata o pre-
sente Editais

- recibo do depósito da caução.
19) A documentaçao poderá ser

apresentada por fotocópia devidamsn-
te autenticada.

2.9) Para as firmas regularmente
registradas no D.N.O.S., até 15 ho-
ras do dia 8-6-66, a apresentação dos
documentos constantes das alíneas,
a, b, c, d, e, f, g e h, fica susbti-
tulda pelo certificado de inscriçao;

4. Conterá a proposta, em 3 (três)
vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e identi-

• ficações (individual ou social); -
b) declaração expressa de aceita-

ção das condições dêste Edital, cons-
tando ainda preço global, por extenso
e em algarismos, o prazo em seses
para execução dos serviços, data e
assinatura do proponente;

c) as propostas obedecJeão o mo-
cada via ser acompanhada de uni
dêlo anexo às Especificações, devendo
cronogrtma;

d) a proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas. 	 •

II - Caução
5. A participação na concorrência

depende de depósito da caução, no
valor de Cr$ 25.000.000 (vinte e cin-
co milhões de cruzeiros) efetuados em
duas parcelas - distintas de Cr$ 	
12.500.000 (doze milhões e qtrinhen-
tos mil cruzeiros) e Cr$ 12.500.000
(doze milhões e quinhentos mil cruzei-
ros) cada uma, em moeda corrente do
país, em apólices da divida pública,
em obrigações ou letras do Tesouro,
representadas 'pelos respectivos valô-
res nominais.

19 o recolhimento da caução se-
rá efetuado pelo concorrente nas
Caixas Econômicas Federais ou no
Tesouro Nacional, à ordem do D. N.
O. S., devendo constar que a par-
cela de Cr$ 12.500.000 (doze milhões
e quinhentos mil cruzeiros), se des-
tina a garantia da assinatura do con-
trato e a parcela de Cr$ 12.500.000
(doze milhões e quinhentos mil
cruzeiros) é depositada para os fins
.de assinatura de contrato e sua
execução, fazendo-se em ambos, "re-
ferência aos serviços, (ou obras) ob-
jeto 'do Edital n9 45-66. •	 •
• i 29 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Sr. Diretor-Geral, as cauções serão
devolvidas, exceção feita aos três pri-
meiros colocados, cujos cauções serão
liberadas • após a assinatura do con-
trato, observada a ressalva do item
6 do presente Edital.

6. O vencedor da concorrência, para
efeito de assinatura de contrato, só
poderá levantar a importância corres-
pondente à primeira parcela da
caução mencionada no item anterior,
permanecendo a segunda como 'ga-
rantia da execução dos serviços (ou
obra) contratados.

Parágrafo único. A caução inicial
será reforçada durante a execução dos
serviços contratados, de acôrdo com
as "Normas Gerais para Empreitadas
do D. N . O. S . ".
III- Local e natureza dos serviços

7. Os serviços objeto do presente
Edital consistem em: execução dos
serviços de construção dos diques da
Vila Rio Branco, da Vila Matias Ve-
lho e do Sarandi, nos Municípios de
Canôas e Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, 159 Distrito Federal
de Obras de Saneamento..

Is
IV - Prazos

8. O concorrente vencedor, deverá
assinar o contrato com a D.N.O.S.
no prazo de 10 (dez) dias contados
da data do recebimento do oficio de
convocação, sob pena de ser conside-
rada a proposta deserta, com perda
da 'caução efetuada, independente-
mente de outras penalidades previstas
nas Leis e regulamentos em vigor.

9. O prazo máximo para execução
total dos serviços será de 36 (trinta e
seis) meses contados à partir da da-
ta da publicação do contrato.

10. O prazo para início dos traba-
lhos será de quinze dias contados da
primeira* ordem de serviços expedida
pela Fiscalização.

' V - Valôres e dotação
11. Nenhuma proposta será levada

em consideração desde que exceda a
importância de Cr$ 3.783.000.000
(três bilhões, setecentos e. oitenta e
três milhões de. cruzeiros) .

12. A despesa decorrente desta con-
corrência correrá à conta da verba:
Crédito Especial Lei n9 4.865, de 30
de novembro de 1965, no presente
exercício e nos demais pelas verbas
próprias destinadas a este Departa-
mento.

• - Contrato e penalidades
13. A adjudicação dos Serviços será

efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no B.N.O.S., ob-
servando-se as condições estipuladas
néste Edital, as especificações e o que
consta da respectiva minuta, à dis-
posição dos interessados, na Procura-
doria-Geral do D. N . O. S .

14. O Empreiteiro que deixar de
cumprir qualquer cláusula do contra-
to, bem como deixar de dar aos tra-
balhos o ritmo correspondente ao cro-
nogramag aprovado pelo D.N.O.S., fi-
cará sujeito a multa e outras penali-
dades, de acôrdo com o previsto nas
"Normas Gerais para Empreitadas do
D.N . O. S . "	 .

15. O inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá im-
portar em declaração expressa de ini-
doneidade do Empreiteiro, para con-
tratar ,ou transacionar com o Depar-
tamento sem desprêzo de quaisquer
outras sanções previstas no contrato,.

VII - Processo e julgamento da
concorrência

, 16. De acôrdo com as atribuições
previstas no Dhreto ri' 1.487, de 7 de
novembro de 1962 (Regimento do
D.N.O.S.), à -Comissão de Concor-
rências compete:	 •	 •

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas nêste
Edital.,

c) rejeitar as propostas • que não
satisfizerem as exigências dêste Edi-
tal, no todo•ou em parte;	 .

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar a Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão
tôdas as propostas apresentadas, re-
clamações feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da li-
citação;

,f) apresentar laudo, da Concorrên-
cia e emitir parecer ir,,,Sicando a pro-
posta mais vantajosa.

'VIII - Disposições gerais
17. Fazem parte integrante dêste

Edital, as "Normas Gerais para Em-
preitadas do D.N.O.S.", aprovadas
aprovadas pela Resolueão n9 50-37-84
do Conselho Deliberativo, bem como,
as Especificações para a presente
concorrência.

18. O prazo no qual o concorrente
se propõe a terminar as obras não se-
rá considerado para classificação e

19. No caso, de absoluto, igualdade
entre duas propostas, a comissão pro-:
cederá, por meio de carta, a nova
concorrência entre os respectivos
toses, a fim de verificar qual a maior
redução que podem sofrer entre si, as,
propostas empatadas. Caso haja nôvo,
empate, proceder-se-á nos têrmos dos
artigos 742 e '756 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública.

20. A presente concorrência poderá
ser anulada pelo Sr. Diretor-Geral,-,,
por conveniência administrativa sem
que aos concorrentes caiba Indeniza-
ção de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a
documentação que acompanha a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

21. Os desenhos, plantas e Especi-
ficações, necessários à execução das
obras, serão fornecidos aos Interessa-
dos pelo Serviço de Documentação
Divisão de Planejamento.

22. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dêdte Edital, serão aten-
didos durante o expediente da Repar-
tição, na C.C.S.O., para os esclare-
cimentos necessários.

23. A juízo da Comissão, poderá ser
permitida a regularização de falhas
referentes à documentação, até a ho-
ra da abertura dos envelopes conten-
do as propostas, não se admitindo a
apresentação de documentos que não
tenham sido oferecidos no momento
da proposta.

Rio de Janeiro, 29 de abril de MC.
..._ Francisco José Teixeira Machado,
Presidente da Comissão de Concorrên-
cia de Serviços e Obras.

CONCORRÊNCIA PUBLICA PARA
FORNECIMENTO
num. N9 49-1966

OBJETO: Fornecimento . de mate-
riais para rêde de distribuição d'água
do Estado do Rio Grande do Sul, 159
D.F.O.S.

o Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e obras do De-
partamer,b Nacional de Obras de Sa-
neamento, autorizado pelo Sr. Dire-
tor-Geral, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que fará
realizar às 17 horas do dia 9 de ju-
nho de 1966, na sede do 15 9 . Distrito
Federal de obras de Saneamento, sito
à Rua Washington Luiz n9 815, na
cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, concorrência pública.
para o fornecimento do material
adiante descrito mediante as condi-
ções seguintes:

- - _Objeto do fornecimento
1. O forneeimento objeto do pre-

sente Edital consiste em: Fornecimen-
to de materiais para as rêdes de dis-
tribuição d'água da Vila Niterói e
Panambi, no Estado do Rio Grande,
do sul, 159 Distrito Federal de Obras
de Saneamento.

'II - Documentação e proposta .
2. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça às condições estabeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por 'consórcio ou grupos de
firmas.

3. A documentação e a proposta se-
rão entregues à CCSO no local fixa-
do para a concorrência, em envelo-
pes separados, fechados e lacrados,
constando em sua parte externa e
fronteira, os dizeres "Departamento
Nacional de Obras de Saneamento -
Concorrência Pública - Edital núme-
ro 49-66", o primeiro com o subtítu-
lo "Documentação" e o segundo corri
o subtítulo "Propostas."
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IV -7 Prazos
9. O concorrente vencedor deeerá

assinar o contrato com o DNOS no
prazo de 10 (dez) dias contados da
data do recebimento do oficio de con-
vocação, sob pena de ser considerada
a proposta deserta, com perda da
caução efetuada independentemente
de outras penalidades previstas nas
Leis e regulamentos em vigor.

10. O prazo máximo para forneci-
mente será de 90 (noventa) dias-cor-
ridos cantados à partir da data 'da
publicação do contrato.

V.	 Dotação -
11. A despesa decorrente desta con-

corrência correrá- à conta da - verba:
4.1.1.31d.22-X.10-1.7.i -K.28 -Uniao-
66, no presente exercido e nos demais
pelas - . verbas próprias destinadas a
este Departamento.

-VI	 Contrato e penalidat....'es
12. A adjudicação das fornecimen-

tos será efetuada mediante contrato,
observandcase as condições estipula-
das neste Edital, as especificações e o
que consta da respectiva minuta, à
disposição dos interessados, na Pro-
curadoria-Geral do ortois.

13. O fornecedor 'que deixar de
cumprir qualquer cláusela do contra-

MINISTÉRIO
• DA EDUCAÇÃO

E CULTURA - • -

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

VIII - Disposições gerais
16. o prazo no qual o concorrente

se. Propõe a fornecer os 'Materiais não
será considerado para classificação e
não, poderá exceder ao fixada neste

,
17.' No caso de absoluta igualdade

entre duas propostas, a Comissão
proceder, por meio de Mita, a nova
concorrência entre os respectivos au-tores, a fim de se verificar •qual a
maior redução que podem sofrer en-
tre si, as propostas empatadas, Caso
haja melro empate proceder-se-á nos
têrmos 'dos artigos' 742 e 756 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.	 • •

18. 'A presente 'concorrência pode-
'rã ser anulada pelo Senhor Diretor-
Geral, "por conveniência administrati-
va sem que aos concorrentes caiba In-
denização de qualquer, espécie.

Parágrafo único. Em caso de anula-
ção, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a •
documentação que acompanha a res-pectiva proposta, mediante .prévio re-
querimento.

19. Os interessados que' tiverem dá-,
vidas na interpretação deste Edital
serão 'atendidos durante o expediente
da Repartição, na CCSO, para os es-
clarecimentos necessários.

20. Ajuízo da Comissão poderá serpermitida a regularização de falhas
referentes à documentação, até a ho-
ra da abertura dos envelopes que con-
tém as propostas, não se admitindo
a apresentação de documentos que .
não tenham sido oferecidos no mo-
mento da proposta.
, Rio de Janeiro, 2 de maio de 1966.

Franeisco José Teixeira Machado,.
Presidente -da Comissão de Concar-
rências de Serviços e _Obras.

TÉ,RIO.
DO TRABALHO

E PRE'VIDÊNC1A
'SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA

69 Região
EDITAI, N9 1.307

• 1

dità

novecentos mil cruzeiros) se destina
a garantia da assinatura do contrato
e a parcela de Cr$ 900.00Q (novecen-
tos mil cruzeiros) é depositada para
os fins de assinatura do contrato de
sua execução, fazendo-se cm ambas,
referência ao fornecimento objeto do
Edital ei9 49-66.
•f 29 Conhecidos os resultados da

concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, aprovada pelo
Senhor Diretor-Geral, as cauções se-
rão devolvidas, excessão feita aos teês
primeiros colocados, elejas cauções se-
rão liberadas após a assinatura do
contrato, observado a resealea do
item 7 do presente Edital. 	 .

7. O vencedor da concorrência para
efeito .da assinatura do contrato, cai
poderá levantar a importância corres-
pondente à primeira parcela da caução
mencionada no item anterior, perma-
necendo a segunda como garantia
execução do fornecimento clentrataclo.

Parágrafo Único. A caução inicial
será reforçada durante a asecuçáo do
fornecimento contratado, de acôrdo
com as "Normas Gerais para Emprei-
tadas do DNOS."

8. Fazem parte integrante deste
Edital as "Normas Gerais para Em-
preitadas do DNOS", aprovadas pela
Resolução n9 50-37-64, do Conselho
Deliberativo, bem como, as Especifi-
cações para a presente concorrência.

4. Conterá a documentação:_	 _
a) estatutos da firma ou 'u fiontrate

social • alterações eeistente.e, tudo,
devidamente- registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
Metei° ou Junta Comercial;

b) prova de quitação com os im-
postos federais, estaduais e munici-
pais, mediante certidões negativas
fernecidas pelas respectivas fazendas,,,,

Impósto de Renda: 	 .
I - certidão negativa do Impósto.

de Renda e seus adicionais;
- Impaste Adicional de Renda

(Lei no 2.862-56);
d) documentos comprobatórios de

capacidade financeira, fornecidos, por
no intnimo, doia bancos, datado do
ano em curso;

e) apólices de seguro de Acidentes
do Trabalho;

1) prova de cumprimento da Lei
Eleitoral do (s) responsável (eis) pela
firma, ou atestado de ' permanência
no pais, quando se tratar de estran-
geiro;

g) prova de cumprimento da Lei
dos 2;3 e do recolhimento do Impôs-
to Sindical (empregador, ernpregades
e profissionais liberais), como deter-
mina a Consolidação das Leis do Tra-
balho;

h) prova de quitação para com as
Instituições de previdência social,
através de certidão (ões) negativa (s)
da (s) instituição (ões) a que esteja
vinculada a empresa e inclusive do

.2APETC, "de acórdo com o art. 28 e
seguintes do Capitulo I, Titulo III, do
Decreto n9 48.959-A, de 19 de junho
de 1960;

I) prova de adesão ao programa de
estabilização de preços a que se re-
fere a Portaria Interministerial nú-
mero 'Ti, de 26 de fevereiro de 19€5,
regulada pelo Decreto n 9 57.271-1965
,(inscrição na CONE?);

j) recibo do depósito da caução:
19 A documentação poderá ser

apresentada por fotocópia devidamen-
te autenticada.

29 Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNOS., até 15 horas de
dia 8 de junho de 1966, a apresenta-
ção dos documentos constantes das
alíneas a, b, c, d, e, f e g, fica subs-
tituída pelo certificado de Inscrição.

1 39 Os documentos enumerados , no
Registro de Fornecedores do Governo
serão dispensados da apresentação,
observado o disposto no I 29 do arti-go 29 do Decreto-lei n9_6.204, de 17
de janeiro de 1964.

5. Conterá a proposta, em 3 (três)
Vias:

a) nome do proponente, domicilio
ou sede, suas características e Identi-
ficações (individual ou social);

b) declaração expressa de aceitação
das condições dêste Edital, constando
ainda preço global, por extenso e em
algarismos, o prazo em meses Para
fornecimento da material, data e as-
sinatura do proponente;	 •

e) as propostas obedecerão o mo-
delo anexo às Especificações, devendo
cada via ser acompanhada de tian cro-
hograma;
"d) a proposta será apresentada em

papel tipo ofício ou carta dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

- Cango
8, A participação na concorrência

depende do depósito da caução, no
valor de Cr$ 1.800.000 (hum milhão e
oitocentos mil cruzeiros) efetuadas em
duas parcelas distintas de Cr$ 	
900.000 novecentos mil cruzeiros) e
de Cr$ 900.000 (novecentos mil cruzei-
ros) cada uma, em moeda corrente do
pais, em apólices da dívida pública.
em obrigações ou letras do Tesouro
Nacional, representadas pelos respec-
tivos valõres nominais.

f 19 o recolhimento da caução será
efetuada pelo concorrente nas Caixas
ÉconOmicas Federais ou no Tesouro
Nacional, à ordem do DNOS, devendo
aoastar que a parcela de Cr$ 900.000

3. Cada 'concerrente deverá especi-
ficar qual o matula' que vai forne-
cer paia completar as instalações da
Cantina e Bar; tais como louças, ta-
Iheres, etc.

4. Constará, igualmente, da proposta
a indicação do número de pessoas que
se inctumeirão do serviço da Cantina
e Bar, devidamente uniformizados; os
uniformes serão descritos na proposta.

5: Cada proposta deverá, outrossim,
detalhar os preços dos seguintes arti-
gos: café pequeno, média, pão com
manteiga, sanduíches, chá preto, mate,
torradas, sorvetes, refrescos da frutas
e outros, della mineral, coca-cola,
guaraná, soda-limonada' e (nitres ie-
frigerardes não alcoólicos, que não de-
vertia ser superlores aos preços em vi-
gor cru estabelecimentos similares.

6. O horário de funcionamento. da
Cantina e Bar será afixada pela Di-
retoria da Escola, atendendo à con-
veniencia do serviço. e„-	 •

7. Os serviços de colocação ou revi-
são de aparelhos e ifistalações, neces-
sários ao funcionamento da Cantina
e Bar, correrão por conta do arrenda-
tário ,e serão realizados epds a neces-
sária e indispensável autorização da
Diretoria da Escola.

8. Os preços de alimentos e merca-
dorias a serem fornecidos serão afixa-
dos em cartaz vadeei para os consumi-
dores.

9. Os -preços fixados só poderão ser
alterados com a autorização da Dire-
toria da Escola.

10.-o prazo de vigência do arrenda-
mento de que trata o presente edital
será de 12 (doze ) meses, prorrogável
por mais 12 (doze) meses, se no pe-
ríodo de 2' (dois) meses antes do tér-
mino da vigência não fôr o contrato
denunciado por qualquer das partes.

11. Ao fim do contrato, as instala-
ções complementares feitas pelo arren-
datário e que implique, para sua re-
tirada, em dano do imóvel, reverterão
em favor do património da Eseola, sem
que caiba qualquer indenização ao
arrendatário.

12. A critério da Direção da Escol
o arrendatário, para ter o uso do lo
cal, das instalações de água, luz e gás,
deverá pagar, além do valor do arren-
damento, a taxa mensal correspondene
te a uni. salário-ti-animo vigente na
região; ou pagará a taxa pela medição
dos referidos serviços.

13. Quaisquer esclarecimentos pode-
rão ser prestados na Secretaria da Ni-
cole, sede do Largo de São Francisco.,

14; Esta concorrência será julgada
por uma comissão de três membros
designada - pelo Diretor da Escola.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1966
- - Prof. Jodo Luiz Lopes sentes, Secretário.	 Visto; Prof. 11102130 líeis
riQue de Brito, Diretor.	 •
to, ficará sujeito a multa e outras pe-
nalidades, de acôrdo corri o revisto
nas "Normas Gerais para Eitnpretta-
das do DNOS".

14. O Inadimplemento de qualquer
das obrigações contratuais poderá ime
portar em declaração expressa de int-
doneidade do fornecedor para contra-
tar ou transacionar com o Departa-
mento sem desprêzo de quaisquer ou-
tras sanções previstas no contmto.

VII - Processo e julgamento da
concorréncia

1. De. acórdo com as atribuições
previstas no Decreto n9 1.487, de 7 de
novembro de 1962, à' Comissão deConcorrências' compete:

a) examinar cia documentos, apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital; 	 •	 •	 •	 -c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências deste Edital,
no todo ou em' parte;
- d) rubricar as propostas cenas 'e

oferecê-las à rubrica dos representan-
tes dos concorrentes presentes ao ato;

e) lavrar a. Ata circunstanciada da
ocorrência, na qual se mencionarão

Sdital de Concorrência para arrenda-
, mento do local, instalações e serviços

de cantina e bar da Escola de En-
genharia da Universidade Federal do
Rio de Janeiro.
1. De ordem do Sr. Diretor, faço

público, para conhecimento dos inte-
ressados, que no dia' 14 de junho de
1966, entre 14 e 16 horas, na Secre-
taria da Escola de Engenharia da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro,
(Sede do Largo de São Francisco), es-
tará aberta a Concorrência pública,
para arrendamento do local, instala-
ções e serviços de Cantina e Bar da
mesma Escola, localizada na Cidade
Universitária (Ilha do Fundão).

2. Nas propostas o valor mensal do
arrendamento deverá ser determinado
tomando-se por base o salário-mínimo,
por Inteiro ou frações.	 d e '

a,

•

tódas as- propostas apresentadas, rb-
clarnaaões feitas e demais ocorrências
que interessarem ao julgamento da n-
otação;	 e

f) apresentar laudo da concorren-
da e emitir parecer indicando a pro-
posta mais vantajosa.,

-•

De ordem cio Sr. Presidente, torne
público para o conhecimento dos In-
teressados, que era data de 11 da
março de 1966, foram lavrados par
este Conselho, Regional de Engenharia
e Arquitetura - 5 Região os seguin-
tes Autos de Constatação de Infra-
ção:

a) Por infração dos ares. 1 9, 39 o59 do Decreto n9 23.569, de 1933.AcI:
, N9 24.210 - Amaro Manhães.

N9 24.231 - João Batista de oli-
veira.

No 24:250 -- Jose Avelino dos San-
tos.

	

N9 24.251	 Francisco Gaivão de
Lima.	 -

	

No 24.282	 Waldemar Henrique deSouza.
N9 24.283 -- Abílio de Souza.
N9 24.289 --- Alfredo ,Marques Pe-

reira de Sá.
t19 24.290 - Joaquim Pinte.
NO 24.291 - Nelson de Freitas.
N9 24.334 - Eugênio Ateia.
b) Por infração do artigo 7 9 do De-

creto n9 23.569, de 11 de 'dezembro
de 1933.

ACI:	 --
N9 24.340 - Pedro Natalino de Pe-

dua.
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N9 24.227 - Berck Kuperman
2.19 24.246 - Vigor Artesa.
N9 24.247 - Buarque de Macedo

Engenharia e Arquitetura Ltda.
N9 24.272 - Horténcio Pereira Gou-

salves.
N9 24.336 - Ruy Barbosa. da Silva.
N9 24.346 - Abgar Meneses Prado.
c) Por infração do art. 19 (449) do

Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

ACI:
N9 24.279 - Firmino Gonçalves

Coelho.	 -
NO 24.280 - Paulo Visco Benjamin.
N9 24.281 - Arma Wikton

Ivicz.
N9 24.332 - Lincoln • Pereira de

Souza.
NO 24.239 - Lincoln Pereira' de

Souza.
N9 24.252 - Metodurgica Jalma Li-

mitada.
d) Por infração do arts. 19, r 59

do Decreto n9 23.569, de 11 de dezera-
bro de 1933.

ACI:
NO 24.342 - Eury Cosendey.
N 9 24.343 - Maria José de Eouza.
N9 24.344 - Mário de Souza Oli-

veira.	 -
e) Por infração do art. 80 do • Do-

creio n9 24.253, de 11 de dezembro
de 1933.

ACI:
W 24.253 - Internato! Indústria

Técnica de Estruturas Metálicas Li-
mitada.

N9 24.287 - Auto Mecânica Wol-
lkslandia do Brasil Ltda.

N9 24.288 - Dom Tobias Comérc10
e Representações Ltda.

1) Por infração dos arts. V do De-
creto 119 23.569, de 11 de dezembro de
1933, combinado com o art. 49 da !te-
eolução n9 141, de 23-6-1954 do Con-
selho Federal de Engenharia e Arqui-
tetura.

ACI:
•N9 24.201 - Condomínio do 'Eclid-

cio 119 322 'da Rua São Brás.
N9 24.202 - Condomínio do 'adiado

no 55 da Rua Conselheiro Agostinho.
N9 24.203 - Condomínio do EriMolo

n9 108 da Rua Ferreira de Andrade.
N9 24.204 - Condomínio do Edifício

n9 269 da Rua Getúlio.'
N9 24.205 - Ducal Companhia de,

Roupas.
N9 24.206 - Condomínio do Edifício

n9 131 da Rua Conde de Bonfim.
N9 24.207 -- Condomínio do Edifício

n9 200 da Rua Haddock leó'oo.
. NO 24.203 - Condomínio do _difícIo
119 34 da Rua Dias da Cruz.

N9 24.39 - Condomínio do relifteto
ris. 645 e 654 da Rua Barão de Boni
Retiro.

NO 24.211 - Condomínio do r•difício
n9 408 da. Rua Capitão Rezende.

N9 24.212 - Condo/111rd) rio EdIfIcio
n9 215 da Rua Araújo Leitão.

N9 24.213 - Condomínio do Edifício
219 158 da Rua Cabuou.

NO 24.214 - Condomínio do Edificio
no 110 ta Rua Fábio Luz.

NO 94.21e e- Condom ínio do Editado
n9 23! da Rua Pedro de Carvalho.

N9 24.918 - condomínio do Edifício
no 22P da ratia-citisó.

N9 24.217 -- Condomínio do
n9 161.da Rua Pedro 'Carvalho.

N O 24.218 - Condomínio do Edifício
n9 1.8 e 13 da Rua Rocha.Faria.

N9 24.219 -- Condomínio do : jIfbiO
n9 125 da Rua Carolina Sontos.

N9 24.220 -:-.-Condomínio da Elificlo
no 24 da Rua Maria Antania.

'
•

NO 24.221 -- Condomínio do Edifício
n9 305 da Rua Pedro 'Carvalho. 	 .

N9 24.221 - Condomínio closEclifício
n9 165 da nua Dona Romana.

N 21.223 - Condomínio do Edifício.,
n9 286 da Rua efaia Lacerda.

-N9 24.224- Condom!nio do Edil:elo
Ceravelle.

N9 24.225 -- ronaom ín io jnemitido
n9 234 da Rua Barão de Iguateml.

N9 24.222 - Condomínio do Edifico
n9 167 da Rua Conde de Boinfim.

N9 24.228 - Condorninio do Edifitio
da Rua Conde de Bonfim Esquina da
Rua Alzira Brandão.

N9 24.229 - Condomínio do -difício
n9 394 da Rua Paulo de FroritiM.

NO 24.230 - Condomínio do adificio
n9 127 da Rua Dias da Cruz.

N9 24.232 - Condomínio do Edifício
nO 21 da Rua Rocha Faria.

1 9 24.233 - Condomínio do Ediffro
11.9 148 da Rua Thompson Flores.
, N9 24.234 - Joaquim Henriques.

N9 21.235 - Condomínio do Eido
Castelmar,

N9 24.236 - Condomínio do Edifício
nQ 245 da Rua Getúlio.

N9 24.237	 Antônio Miguel de Sá.
N9 24.238 - Armando Martins PC-

J9 24.239 - Manoel Pereira dos
Reis.
NO 24.240 - Sidney Sena Costa.

N 24.241 - José Maria Ribeiro da
Costa.	 -

N 24.242 - Fernando Ferreira.
N 24.243 - Tele-Video Indtiatto

Eletrônica Ltda.
N9 24.241 - Frederico Barros.
N9 24.245 - Ginásio ,Brasileiro do

Almeida.
N9 24.243 -. Colégio Carvalho Jil-

nior.
N9 24.249 - Maria de Lourdes

Hauá. 1 	.-
N9 24.254 - Condomínio-do Edifício

n9 420 da Rua Lins de Vasconcelos.
N9 24.255 - Condomínio do Edifício

n9 508 da Rua Lins de Vasconcelos.
N9 24.256 - Condomínio do Edifício

n9 45 da Rua Heráclito Graça.
N9 24.257 - Condomínio do Edifício

n9 102 da Rua coronel Cota.
N9 24.258 - Condomínio do Edifício

n9 14 da Rua José Veríssimo.
N9 24.259- Gabriel Valdevidaa.
N9 24.260 7-- Luiz Lapés.
N9 24.261' - Ricardo Rodrigues de

Figueiredo.
NO 24.262 - Condomínio do Edificki

n9 95 da Rua Carolina santos.
NO 24.263 -- Engenho de Dentro

Atlético Clube.
N9 24.264 - Vitória Tênis Clube.
NO 24.265 - 'Condomínio do Edifício

n9 689 do. Rua Dias da Cruz.
No 24.266 - Condomínio do Edifício

n9 429 da Itua Dias da Cruz.
N9 24.267 - Condomínio do Edifício

n9 405 da Rua Dias da Cruz.
N9 24.2O8 - Banco Borges Z. A.
N9 24.269 - Condomínio do oldifiOlu

n9 585 da Rua Joaquim Palha.res.
NO 21.273 - Condomínio do Edifício

n9 5.157 da Avenida Suburbana.
NO 24.271 - Condomínio do Edifício

n9 340 da Rua Piau!.
Na. 24.273 - Irineu e OsWaldo Ca-

naveses.	 •	 --
N9 24.274, - Milton Mello Rodri-

gues.
NO 24.275 --- Auto Máximo Ltda.
N9 24.276 - José Victorino • de

Souza.
N° 21.277 - Maria Amélia Louda-

findas Pindeiro. •

• No 21.273 - Fernando Victor Ra-
mod.

NO 24.284 - Osório Avila do' Amo-
ra I .	 -

49 24.2e5 •- Armando Salustiano
Lombo.

• "24.286 - Ferdlnando da Silva
Balata.	 •
. N9 24.292 - Condomínio do Edificio
n9 10 da Rua Araújo Pena.

NO 24.293 - Condomínio do Edifí-
cio Nossa Senhora de Belém.

NO 24.294 - Henrique -O/aluíam c
João L. Osório.

N9 24.295 ,--- Antdnio Ferraz Ltda.
N9 24.226 - Predial Mayapan •Li-

mitada	 .
N9 24.297 - Klabim Irmãos & Cia
No 24.253 -a- Aços Solar Fent:gene

N9 24.299 - A. D. Schinescl: S. A,
NO 24.3M -- Pôsto Cabuçu.
N0 24.301 - Centro de Aprendiza-

gem Ocupacional.

No 24.302 -	 ...PãO de
..	 .

Açúcar.	 , o
N9 24.303	 Associação dos Subefio

ciais e Sargentos da Marinha. •
N9 24.304 - Condomdaido do Ed.U1-

cio n9 535 da Flua •Oapitáo Rese:n te.
' N9 24.305 Pôsto de Gasolina oa-
trêla.

N9 24.306'- Clube Cultural Ern.zto
Sorén. •	 •

N9 24.307 - Condomínio cio Edifí-
cio n9 48 da Praça Aval.

NO 24.308 - Condomallo do Edifí-
cio n9 429 da Rua Corao(o de Maria.

N9 24.309 - Condomínio do Edift-
clo- n9 219 da Rua Getúlio.

NO 24.310 - Condomínio do Fellíí-
cio n9 253 da Rua Podre André Mo-
reira.	 •

NO 24.311 - Condomínio do Edifí-
cio n9 347 da Rua Curuptiati.

NO 24.312 - Antônio Moita.
NO 24.313 - António Moita.'
N9 24.314 - Afredo Nove/1o.
N9 24.315 - liorácio Salema C.,-ar-

ção Ribeiro.	 _
1)79 24.316 - Manoel Joie:piai Ri-

beiro.
NO 24:317 - Angelo Miceli.

• ,N9 24.318 - Edson Souto ,oaior.
NO 24.319 - Fortunato José ue Ma-

cedo.
N9 24.320 - Luiz Gonçalves.
N9 24.321 -- Daniel Francisco

Viena.
NO 24.322 - Oscar Rodrigues, Tei-

xeira.
• N9 24.323	 Nilo de Sampaio Pa-
checo.

N9 24:324 - Condomínio do Edil:-
cio Bain,Thotnaz.

N9 24.325- Condomínio do Edifi-.

" EDITAL N9 1.303
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para conhecimento dos Inte-
ressados, que, em data de 11 de março
de ia. forem lavrados por êste Con-
se!ho Regional de Engenharia e Ar-

quitetura - 59 Região, os seguintes
Autor de Multa:

a) Por Infração do art. 19 do De-
creto w 23.5e9, de 11-12-1933.

Atitos de Multas:
AM. n9 11.981 - Cláudio Márcio

Ribeiro de Pai/alou.
b) Por infração dos arts. 19 39 P 50

do Daereto W 23.569 de 11 de dezem-
bro de 1933.	 -

Maio de 19E6 14:à1, 	AtIN

-15,o
N9 11.973 - Francisca Dias Pintes:
NO 11.974 - Israel José da Motta:
NO 11.933 - José Raimundo.
NO 11.983 - Athaide Pereira.
N9 11.985 - adelchlades Zeferino.
N9 11.2E7 - .Antônio Rodrigues de

Lima,.
NO 11.923 - Sylvio dos Santos Feel

reira.
N9 12.00a - JoãO Luiz Nascimento.
N9 12.001 - E. C. Dei Mário.
NO 12.012 - Atoduim Cardoso da

Cruz.	 a ,
N9 12.013 - Ferragens Look.
N9 12.015 - José Francisco da Silva.
NO 12.016 - Corina Bressan Avancei;
NO 12.017 - Gidarte Duarte.
N9 12.018 - João Taveira.
N9 12.019 - Leonidas Alves Loa

renal.
.N9 12.020 - Bento Carrasco.

1)To 12.021 - Antonio Moreira,'
No 12.022 - Oswaldo Marcelo..
.N9 12.024 - Manoel dos Santos: 	 o
N9 12.029	 Esteia Damasce.noo

Pinto Mendonça..	 • •	 nN9 12.030 - Paulo Rodrigues.
N9 12.031 - Robustiano Barreiro.
N9 12.032 - Paulo Itanulfo 'de

Souza.	 ..
N9 12.039 - Armando Rodrigues:

Barroso. -	 •
N9 12.047 - Hermes Alves.
- NO 12.059 - Adão Moto.

NO 12.051 -- Antônio da Costa Carai

c) Por Infração do art. 79 do De-
ereto n9 23.69, de 11 de dezembro,
de 1933.	 "
' N9 12.052 - Paulo Celso de Oliveira,
Pinheiro.	 • ,4

	

N O 12.056	 Pedro Correa Rosal

P, I1191°.12.058	 '- Paulo AN	 guiar. -
,

D) por infraoão do art. 79 (44 9) do'.
Decreto n9 23569, de 11 de dezembro
de 1933.'

NO 11.993 - João Pereira de An',
eirada.
-N9 11.996 - Osvaldo Justo 0.e.

Aguiar Cavalcanti.
e) Por infração do art. 89 combi-

nado com o •art. 79 do Decreto 23.569,
de 11-12-1933.

N9 11.980 -o Engenharia Munir Li-
mitada.	 r •

1) Por infração do art. 89 do De-
creto no 23.5E9. de 11 - 12- 1933. .

N9 11.984 - Banco Comercial S. A.
N9 11.991 - Santa Cruz Alvenaria

Ltda. Incorporação, Construção e
Ver-laso_

N, 12.003 - Banco _Coniercial e Ina,
duatrial do RIO de Janeiro S. A.

N9 12.014 - Demolidora Renas-
cença 'Ltda.

NO 12.028 - Atlas Atlético Clube.
• N9 .12.035 - Piscinas H. Egger-Ena'.
ganharia Indústria e Comércio. • 	 1_N9 12.034 - Indústria e Comércio
de Construções Colimar- Ltda.	 I

N9 12.036 .- Revestimentos Alvenaa
ria e Fornecimentos Ltda.

1)79 12.037 - Arquidec-Arquitetura e
Decoraeão Ltda. 4

NO 12.038 - Creta-Empraza. Comer-
cial Brasileira S .A.

NO 12.045 - Inter-Indústria Téc-
nica de Refrigeração.

9) Por iofracão do art. V do De-:
creto n9 23.569, de 11-12-933 combi-
nado com o art.. 30 do Decreto-lei nu-
mero 8.620 de 11 de janeiro de 1941.,

AM. n9 12.035 - Companhia Inter-;.
nacional de Engenharia:

h) Por infração do art. 89 do Dc-1
creto n9 23.569, de .11-12-933 combi-
nado com o art. 49 da Resolução núa,
mero 141, de 23-6-1964, do Conseino4
Federal de. Engenharia e Arquitetura.,

N9 11.975 -.Eron Indústria e Coo:
mércio de Tecidos S. A. . 4 •

N9 11.976 - Condomínio do Edifí-
cio Vicente Carlos.

NO 11.977 - Ignes de Andrade 34-.
nusi.

N9 11.978 - Ferragens La Ponte
S.A.

'N9 11.970 - Sérgio Luiz de Frenesi
N9 11.9E2 - Maria Pereira da Costa.

'-4

!

cio Mariza.
N9 24.326 - Banco Comercial s .A.
NO 24.327 - Globex Utilidades So-

ciedade Anônima". 	 .
-1d9 24.328 - Edifício Marques de

Herval. •

	

NO 24.323	 Manoel F. Ferreira e
outros.

N9 24.330 - Clube Gináztico Portu-
guês -

	

N9 24.131	 Banco Mercantil de
São Paulo S. A.

N9 24.332 -- Condomínio do ...e:Mi-
olo Fredy.

N9 24.233 - Condomínio do Edifí-
cio Elidida%

N9 24.3:/5 - José Rodrigues -Pinto.
NO 24.337 - Agiulino Domingues

Domingues.
• 1Z9 24.341 - Bruno .0tero Fler-

many.
NO 24.345 - Antônio dos Santos

Costa.	 •	 .
N9 24.347- Arnaldo José NOrsoh'a.
NO 24.348 - João Gonçalves da

SilVa Júnior.
NO 24.349 --- José Corrêa da Coara.
N9 24.350 - José de Almeida Lo-

pes.'	 -
Ficam os senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de Orinta
(331 dias, a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento' das
multas constantes dos citados .' !tos.
ou apresentar a Defesa que tiveram,
dentro 'do prazo, sob pena de serem
juigados à Revelia.

Rio de Janeiro, 11, de abril de 19aa.
-- Hélio temeruber Nettn MacharM.
Diretor da Divisão dos Serviços Ge-
raia.

Alatoa de Multas:

,
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Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n° 1
.	 ,

Agência I: Ministério da Fazenda
•

Atende-se pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em _Brasília

ry-a Sede do D	 .

..nn••

PRÊÇO DÊSTE NÚMERO, Çr$ 50

W* 14.044 -- Nelson Antônio d
•t : Bi	 • '. -	 • '
l'11.88, -- José Ferreira Caldas.

11.990 - Agnaldo kodrigues de
Alineicla.

DP 11.991 - Orlando André.
NO 11.0a - Walter Trindade.	 -
N9 11.997 - Condomínio do Edifí-

cio Rio Gualba.
'N9 11.998 - Condomínio do Edifí-

cio Imperial Tijuea.
.N9 11.990 - Condomínio do Edil!-

cio Rosa do Norte.
• ‘.1>19 12.0400 - Marlene Batista de

Oliveira e Adelson G. de Oliveira.
N9 12.001 - Carambone Gissepe.
N9 12.022 - Serrador Cinematográ-

fica S. A. -
No 12.004 - Nelson Gonçalves da

Rocha.
• No 12:005 - Delfim da Costa.

1n19 12.006 - Miller Rocha Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.

N9 12.007 - Condomínio do Edifí-
cio Vila Real.

No 12.009 - Samuel Jakow Resnik.
'N9 12.010 - Rubem Baptista Cha-

ves.
N9 12.023 - Condomínio do Edifí-

cio Alberto Ninho.
N9 12.025 - Incorporação MO3e3

Segai.
N9 12.026 - Waldemar Gonçalves.
N9 12.027 - América Futebol Clube.

• N9 12.040 - Condomínio do Edifi-
tio Olimpo.	 .

No 12.041 - Aníbal Dias Pires.
No 12.042 - Condomínio do rdifi-

eia Crastos.
•, lio 12.043 - Manoel Trindade Fer-

reira.
N9 12.044 - Oa.fé e Bar São alarti-

• !lho de Bonsucesso Ltda.	 .•
N9 12.046 - Hermes Alves.
N9 12.048 - Lingerie Ouvidor Ltda.
N9 12.049 --- José Gondinho de Car-

/alho.	 ,
N9 12.050 - Francisco Nicolau.
N9 12.051 - Comércio e Indústria

Barbosa & Marques S. A.
NO 12.053 - Elisa Lucchesi Lopes.
NO 12.054 - Rogério Pôrto Neiva.
NO 12.055 - João Manoel dos Can-

tos Madruga.
N9 12.057 --• Theophollo -Normundo

Karkle.
N9 12.060 - Brasita S. A. -Comér-

cio e Indústria.
N9 12.062_ - Antônio Wantuil de

Freitas.
Ficas os senhores interessados, in-

timados a, dentro do prazo de tinta
• (30) dias, a contar da presente puoli-

cação satisfazer o pagamento das
Multas constantes- dos citados Autos
sole pena de ser promovida a sua eo-
braça executiva.„

Rio de Janeiro, -12 de abril de 1966.
. Hélio Lengruber Netto Machado,
Diretor da Divisão dos Serviços Ge-
rais.

EDITAL N9 1.309
De ordem do Sr. Presidente, torno

público para conhecimehto dos in-
teressados, que em datas de 18, 25 ti,
março de 1966 e 5 de abril de 1966, fo-
ram lavrados por éste Conselho Re-
gional de, Engenharia e Arquitetura -
5e. Região os seguintes Autos de cons-
tatação de Infração:

a) Por infração dos artigos . 19, 39
e 39 do Decreto no 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

149 24.351 --- Amaury Dupray.
NO 24.352 -- Glaby Soares.
NO 24.354 - Osvaldo Nunes de Si-

queira. -•	 ,
NO 24.355 - Climério de Almeida

Dias.
. N9 24.365 - Joaquim Almeida Car-

neiro.
N9 24.360 - Cezar Juvenal dos

Sa tos.	 -
24.370 - N. Rakinczk.

/19 24.374 - RUth Vieira da Costa..
N9 24.302 - Manoel Antônio aro-

chado do Amaral.
NO 24.398 - Fremimo Pereira Par-

dal.

No ,24.-394 ..-...Joaquim.. Salgueiro;
' NO 24.395 - Augusto da Silva.'
• N9 . 24:422	 Luiz t'Batista Ttoàáz•lo'.
N9 24.435 -- Carlos pereira de Melo.
Ni! 24.436 - Manoel de Pinho.
N9 24.437 - Joaquim Gomes.
b) por 'infração do 'art. 79 do De-

creto n9 23.569,•de 11-12-933. 	 •
• Autos de Constatação de infra-

ção: -
NO 24.357,- Laury Antunes -Jon-

ceição.
N9 24.358 - Guioberto . Vieira de

Rezende.	 •	 '
• No 24.359 - Nobel Engenharia Li-

mitada.
N9 24.371 --- Alberto Russo.
N9 24.391	 Hugo Bana Soares da

Cunha.
No 24.425 - Hebo Engenheiros e

Arquitetos Ltda.
N9 24.438 - Samuel- Kafensztok:
NO 24.439 - Arli Moraes Mendes.
c) Por infração da art. 79 (44 9 ) do

Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

No 24.36.0	 Lincoln Pereira de
Souza

No 24.361 - Lincolin Pereira de
Souza. -

N9 24.362 - Lincoln Pereira de
Souza.

No . 24.363 - Lincoln Pereira de
Souza.

NO 24.364 - Leopoldo Nery da Fon-
seca Júnior.

N9 24.423 -- Cecinco Cupello Enge-
nharia de Construção e Comércio
Ltda,

"No 24:424 '.--Henrique 'Ribeiro Ber- lhO Federal de E'ngenharia Arquite-
nardes.	 , tura.

No 24.353 ,-,Francisco Dias e Airair
Almeida. ,

No 24.356 --, Condomínio do Edil!-
elo Carolina.	 •\s. •

NO 24.369 - Condomínio do Edifí-
cio- Albuquerque Viana.

No 24.373 -Ary Osvaldo Pereira da
Silva.	 •

NO 24.375 - Paulo Lyra Ventura.
- N9 24.376 - Geraldo; Olinto Fax--
reira.	 •

No 24.377 -- Jasson Martins.
'No 24.378 - alaria Gomes Xav12r.
NO 24.379 - Santiago -Sana On-

date.
1)19 24.380 - Jonas Renato Ribeiro

de Andrade.
NO 24.381 - Nilza dá Almeida Pi-

neiros.	 '
N9 24.382 - José Serra.
No 24.383 - Américo da Silva Cruz.
N9 24.384 - Grêmio E. S. de Ro-

cha Miranda.
N9 24.385 - Mirai Pereira Rangel.
N9 24.366 -7 namiro Jceguirn. Frei-

tas.	 -
NO 24.387 - Toivi Zeinian.
No 24.383 -- Manoel Luiz da Silva.
No 24.389 -a Jadir Teixeira de Cas-

tro.
N9 '24.390 - Condomínio -do Edifi-

cio no 127, da Rua Dias da Cruz,
NO 24.397 - Therezinha Eliza

Cunha Pereira.	 •	 .
-N9 24.398 - Ligia Maria de Oli-

veira Pereira.
N9 24.399 . - Antônio Augusto Soa-

res.
NO 24.400 - Antônio Wilson de

Matos.
NO 24.401 - Jacy de Souza Rangel.

•NO 24.402 -- Paulo dos Santos 'Ra-
drigues..

N 9 24.403 -- Domingos da Silva.
NO 2-1.404 - Luiz Gonzaga Lira.
NO 24.405 - c;erhardt Fischer.
No 24.406.- Vincenzo Lamarca.
NO 24.407 - clério Luiz Ferreira.
N9 24.403 - Zaven Bogossian.
N0 24.409 - Miguel Plubis.'
No 24.410 - Alberto Jofre stavoia

Pousada.	 •	 •
N9 24.411 - Condomínio da Edli-

cio Mônica.
N° 24.412 - Condomínio do Edifi-

cio'Mário Mendonça. 	 -
No 24.413 - Condomínio do Edin-

cio Simões Loureiro.
N° 24.414 - Condomínio do Edifí-

cio n° 28 da Rua Conde de Bonn'''.
NO 24.415 - Proprietário do Prédio

no 177 da Rua Assis de Vasconcelos.
NO 24.416 - Proprietária do Préd,u

n° 230 da Rua Alzira Bnandão.
N o 24.417 --a Proprietário do Pre..tio

no 84 da Rua Campas Sales.
N° 24.418 - Proprietário do Imával

da' Rua Pedro de Carvalho na 276
casa 21.

NO 24. -419 - João Dantas Romera.
No 24.420 - Oliveira Irmãos.
No 24.421 - Proprietário do Prédio

no 54 da Rua Carlos Vasconcelos.
N9 24.426 - J .A. Pereira da Ro-

cha & Cia. Ltda.
N° 24.428 - Gráfica Barbeiro.
No 24.429 - Amélia Rodrigues da

Mota.
N° 24.430 - R. J. Oakini Engenha-

ria S. A.
reiNaO.2 4.431 - José de' Almeida Cor-

h) per infração dos art. 80 é 17
combinados com o art. 44. do Decreto
nO 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

Autos de Constatação de infra-
ção:

No 24.372 - Milton 34 Rocha.
Ficam os senhores n interessados in-

timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente publi-
cação, satisfazer o pagamento 1,4s
multas constantes dos citados Autos
ou apresentar a Defesa que tiverem,
dentro do prazo, sob pena de serem
julgados à revelia.	 •

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1966.
- Hélio 1,eliapuber Natio Machado.
rDairtsetor da Divisão dos Serviços Ue-

N9 24.427 --- Wilson da Silva 3o-

No 24.431 - Moacir Fraga.

	

N9 24.433	 Francisco Barbosa da
Silva.

N9 24.434 - Leopoldo Nery da Fon-
seca Júnior.

N° 24.440 - Isaac Iglicky.

	

No 24.442	 Lourival Corrêa Pe-
reira.

ci) Por infração do Parágrafo dnico
do cat. 79 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N9 24.432 - José Fernandes
tura.

e) Por infração do art. (t o do De-
creto n9 23.569 de 11 de dezembro de
1933.

• Autos de Constatação de Infra-
ção:

N9 24.368 - Locadora de Automó-
veis Noredo Ltda.

N9 24.396 - Organizações Avelino
Urres.

1) Por infração do art. 89 § 19 do
Decreto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.	 •

Autos- de Constatação de -infra-
ção;

• N O 24.367 - Construtora Leopoldi-

	

nense Ltda.	 •-
9) Por infração do art. 89 do De-

creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933, combinado com o art.• 40 da Re-
solução n9 141, de 23-6-1964 do L-Z-1-

'

, ora


